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BOLETIM GERAL
OPERAÇÃO ÊXODO DESTRÓI PLANTAÇÃO DE MACONHA

Policiais militares e civis após dois meses de investigações destruíram um plantio de 
maconha  na  Zona  Rural  do  Município  de  Jataúba,  Distrito  do  Agreste  pernambucano,  sendo 
erradicados aproximadamente oito mil pés da erva na segunda-feira (05).

Durante a Operação Êxodo, foram presos José Paulo Soares, de 34 anos, responsável 
pelo plantio e o agricultor João Alexandre Filho, 56, sendo ainda apreendidos uma motobomba, 
vários tubos de irrigação, duas motocicletas, cerca de 13 quilos de maconha prontos para consumo e 
350 gramas de semente.

A ação contou com cerca  de 40 policiais  sob a coordenação  do Comandante  da 3ª 
CIPM, Major João Bosco, e do Delegado Sérgio Moura. Os presos foram autuados em flagrante  
delito na Delegacia de Santa Cruz do Capibaribe e em seguida encaminhados à Cadeia Pública de 
Jataúba.

NOVAS AÇÕES –  Já PMs do  5º  Batalhão  no último dia  02,  após  uma denúncia 
anônima, conseguiram descobrir no Projeto N-4 um plantio de maconha com aproximadamente 360 
pés da erva. 

No local, foram autuados em flagrante Daureano de Souza Rodrigues, 19, e um menor 
de 16 anos, que irrigavam a plantação e informaram à PM que a roça pertencia a Gabriel José de 
Souza, de 21 anos.

Diligências  foram  realizadas  e  resultaram  na  prisão  de  Gabriel,  com  quem  foi 
encontrada uma pequena quantidade de maconha e de sementes, além das prisões de Gilson Ribeiro 
da Silva, 47; Leonardo Cândido de Lima, 19; Julie dos Santos, 45; mais um adolescente, 14 anos; e 
Tiago da Silva, de idade não revelada.

Ainda foram apreendidos uma espingarda sem numeração, um revólver Cal. 32 e outra 
espingarda, sendo do Cal. 12. Todos os presos foram conduzidos e apresentados na Delegacia de 
Petrolina.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Hailton 17º BPM 

Fone: 9488-5847

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Freitas DEIP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.    CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE SARGENTOS – CAS/2011

1.1.0.    Conclusão - Aprovação - Classificação - Menção - Exclusão

I – De conformidade com o disposto na Legislação em vigor, e após haver cessado 
o impedimento que constava contra o policial militar,  conforme mencionado na Nota para 
Boletim Geral nº 016/2010, em seu item IV, o 2º Sargento PM abaixo discriminado participou 
e concluiu com aproveitamento, o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS/2010), com 
carga  horária  de 400 h/a,  no período de 25 FEV a  18  MAI 10,  com a seguinte  nota  de  
aprovação, e respectiva menção.

Aprovado em 1ª Época

Mat. Nome Média Menção

28619-2 Iraquitan Barros da Costa 8,78 MB

II  -  Em consequência  fica  o  policial  militar  constante  no  item I,  desta  Nota,  
excluído do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS/2010), de conformidade com o 
Inciso I do Art.  146 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças (RI/CFAP);

III - Contar os efeitos da presente Nota a partir da data de sua publicação. (Nota nº 
016/2011 – DE).
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2.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 1165, de 06 DEZ 2011

EMENTA:  Dispensa  e  Designa  Assessores  Técnicos  Pedagógicos, 
Coordenadores  de  Ensino,  Professores,  Instrutores  e 
Monitores para o ano letivo de 2011 no Colégio da Polícia 
Militar e seu Anexo I - Petrolina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 100 
e 101 e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94;

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar,  regidas 
pela Lei nº 13.167, de 20 DEZ 06 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 
16 JAN 96 (Estatuto do Magistério Público);

Considerando o disposto no Art.  2º e seus §§ 1º a 3º,  bem como o Art.  4º do 
Decreto 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando 
Geral nº 372, de 14 MAR 91, publicado no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os  
percentuais do valor da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso  
Superior de Polícia (CSP);

Considerando a Portaria do Comando Geral nº 642, de 04 JUN 10, a qual altera a  
Portaria do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, fixando novos valores de hora-aula do  
Colégio da Polícia Militar;

Considerando  finalmente  as  disposições  contidas  na  Portaria  Normativa  do 
Comando de Geral nº 060, de 13 AGO 10, publicada no SUNOR nº 027, de 16 SET 10, que 
aprova  o  Regimento  Escolar  Substitutivo  do  Colégio  da  Polícia  Militar  e  dá  outras 
providências,

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar do encargo abaixo discriminado o servidor relacionado, com a 
respectiva carga horária:

I – Professor do Ensino Fundamental II

A contar de 1º JUL 2011

Profª. 90182-5 Silvaristane Melo Staben Educação Física 200 h/a

Art. 2º - Designar para as funções e encargos abaixo discriminados os servidores 
relacionados, com as respectivas cargas horárias:
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I – Professor da Educação Infantil e Ensino Fundamental I 

A contar de 12 SET 2011

Prof.ª 114426-0 Soraya Santos de Lima Franco Disc. Pedagógicas/Manhã 200 h/a
Prof.ª 114428-6 Alexandra Alves Wanderley Disc. Pedagógicas/Tarde 200 h/a
Prof.ª 114429-4 Franklúcia Morais F. Rodrigues Disc. Pedagógicas/Tarde 200 h/a

A contar de 10 NOV 2011

Prof.ª 114515-0 Ana Cristina Gomes Correia Disc. Pedagógicas/Manhã 200 h/a

II – Professor do Ensino Fundamental II

A contar de 21 SET 2011

Prof.ª 114430-8 Elizabeth de Oliveira Camelo Língua Inglesa / Tarde 150 h/a
Prof.
º

114431-6 Filipe Mendonça de Lima
Matemática / Manhã

150 h/a

A contar de 22 NOV 2011

Prof.º 114522-3 José Carlos Amaral Silva dos Santos Ed. Física / Manhã 150 h/a

III – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP

A contar de 1º DEZ 2011

Sd PM 104860-0 Débora Leitão de Oliveira MATP / Licitação 200 h/a

Art. 3º - Dispensar dos encargos abaixo discriminados, no anexo I do CPM/DGP 
(Petrolina), os servidores relacionados, com as respectivas cargas horárias:

I – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP

A contar de 1º NOV 2011

Sd PM 950615-2 Frankllin Xavier dos Santos MATP 200 h/a

II – Monitor Correicional Disciplinar Discente – MCDD

A contar de 1º MAR 2011

Sgt BM 25398-7 Edilton de Brito Vidal MCDD 200 h/a
Sgt BM 940047-8 Maurício Soares Lima MCDD 200 h/a
Sd BM 707394-1 Marcos Antônio Rodrigues da Silva MCDD 200 h/a

A contar de 1º OUT 2011

Sd PM 111402-6 Jilvany Barbosa do Socorro MCDD 200 h/a
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A contar de 1º DEZ 2011

Sd PM 111402-6 Anderson Mariano de Lima MCDD 200 h/a

Art. 4º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.    Cancelamento de Nota

Tornar sem efeito, a Nota nº 50, de 17 OUT 2011 da Servidora Pública Risélia da 
Silva Melo, Mat. 361-1, Assistente Técnico em Defesa Social, Símbolo de Nível AsDS, lotada 
no CMH, à disposição do DETRAN, publicada no BG nº 205, de 27 OUT 2011.  (Nota nº 
063/2011/DGP-5).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3274, de 05 DEZ 2011 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar, o 2º Ten PM André Luiz Alves de Souza, Mat. 940791-0, para o encargo 
de Secretário da 2ª CPDPM - CJ, atribuindo-lhe a Gratificação de Atividade Correicional, no 
valor mínimo, previsto no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 03, alterada pela Lei 
Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  a/c  de  1º  DEZ  2011.  Wilson  Salles  Damázio  - 
Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 231, de 06 DEZ 2011)

2.2.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 604/2011/Cor.Ger.SDS 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições, 

R E S O L V E: 

I - Acolher os termos da CI nº 022/11, de 25 OUT 2011, da lavra da Presidente da 
1ª CPDPMCJ; 



06                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.234
13 DE DEZEMBRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

II - Excluir da Portaria Cor. Ger./SDS nº 190/2010, publicada no DOE nº 098, de 
27  MAI 10,  a  qual  distribuiu  o  CJ  nº  10.104.1016.00010/2010.2.4,  os  fatos  vertidos  nos 
Protocolos  nº  1219/10  e  1655/10,  os  quais  serão  apurados  em  Conselho  de  Justificação 
diverso. Recife, 05 DEZ 2011. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

--oo(0)oo--

Nº 605/2011/Cor.Ger.SDS 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria Cor. Ger./SDS nº 357/2011, publicada no DOE nº 155, 
de 13 AGO 2011, em virtude dos motivos articulados pela Corregedoria Auxiliar da PM, em 
11 NOV 2011,  nos autos do CD 10.102.1006.00055/2011.2.4.  Recife,  05 DEZ 2011.  José 
Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

(Transcritas do DOE nº 231, de 06 DEZ 2011)

3.0.0.     PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  

N° 056, de 30 NOV 2011

EMENTA: Concessão de Licença para tratamento de Saúde de Pessoa da 
Família

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 15, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10,

R E S O L V E:

I - Conceder, com fundamento no Art. 64, § 1, alínea “c” da  Lei n° 6.783, de 16 
OUT 74 c/c o Art.17 Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de  
19 MAI 10, 20 (vinte) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família. ao 2º 
Tenente PM Mat. 106238-7/1ºBPTran, Itamar Michel Gomes da Silva, a/c de 22 NOV 2011.

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  216/11,  Processo  nº  292/11,  Objeto: 
Aquisição de material cirúrgico cardiológico, a  fim de ser utilizado na cirurgia do paciente 
José Elielson Farias Alves, Mat. 12.958-5, em favor da empresa F&R Comércio de Produtos 
Médicos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 59.550,00 (Cinquenta e nove mil quinhentos e 
cinquenta reais). Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Obs: Republicado por haver saído com incorreção no DOE nº 098, de 24 MAI 2011. Recife-
PE, 05 DEZ 2011. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 231, de 06 DEZ 2011)
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5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 1170, de 12 DEZ 2011

EMENTA: Aprova o Edital para o preenchimento das vagas dos alunos do 
Colégio da Polícia Militar em Recife (CPM/RECIFE) e dá outras providências

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto nos incisos I, II e III, do Artigo 101, do Decreto nº 17.589, de 16 de 
junho de 1994 (Regulamento Geral da Policia Militar de Pernambuco), Resolução nº 007, do 
Conselho Nacional da Educação, de 28 de novembro de 2006, bem como a Portaria Normativa 
do Comando Geral nº 060, de 13 de agosto de 2010, publicada no Suplemento Normativo nº 
027 de 16 de setembro de 2010 (Regimento Escolar Substitutivo),  exclusivamente para o 
Colégio da Polícia Militar, sediado em Recife - CPM/RECIFE:

R E S O L V E:

Art.1º – Fica aprovado o Edital para o preenchimento das vagas dos alunos do 
Colégio da Polícia Militar em Recife (CPM/RECIFE), constante do anexo único da presente 
Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.

ANEXO ÚNICO

EDITAL PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS DOS ALUNOS DO COLÉGIO DA 
POLÍCIA MILITAR EM RECIFE (CPM/RECIFE)

Art.  1º  A forma  de  publicidade,  o  número  de  vagas,  faixas  etárias,  datas  dos 
exames intelectuais, data do sorteio, critérios de inscrição para seleção de alunos; resultado  
final das provas; matrícula; remanejamento e início das aulas para o ano letivo de 2012 são 
disciplinados no presente Regulamento.

Art.  2º  Ao se inscrever o candidato e os  seus responsáveis declaram de forma 
irrestrita conhecer as condições contidas nesta Portaria, não podendo, posteriormente alegar 
desconhecimento da presente Regulamento.

Art. 3º As informações prestadas pelos candidatos são de inteira responsabilidade 
do próprio candidato ou do seu responsável que devem acompanhar a publicação de todos os 
atos referentes ao presente processo e o fiel cumprimento daqueles atos que lhes couberem.

Art.  4º  As  formas  de  publicidade  para  o  presente  processo  seletivo  e  demais 
medidas que forem entendidas como necessárias são as seguintes:

Publicação  em  Boletim  Geral/PMPE,  disponível  no  site  da  PMPE, 
www.pm.pe.gov.br;

Divulgação  no  “link”  do  CPM/RECIFE,  inserido  na  página  inicial  do  site  da 
PMPE, www.pm.pe.gov.br  ;  

http://www.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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Divulgação no site do CPM/RECIFE, www.colegio.pm.pe.gov.br;

IV. Afixação de documentos para a consulta dos interessados, das 08h00 às 17h00, 
nos dias úteis, no pátio da Educação Infantil na sede do CPM/RECIFE (Rua Henrique Dias, nº 
609,  bairro  do  Derby,  Recife-PE  (pontos  de  referência:  frente  do  IRH/PE  e  laterais  do  
Restaurante  SPETTU’S/Derby  e  da  Fundação  Joaquim  Nabuco/Derby),  telefone:  (81) 
31811940);

Art.5º As vagas são disponibilizadas para os candidatos dependentes dos militares 
estaduais  e  servidores  civis  das  Corporações  Militares  de  Pernambuco  (Polícia  Militar  de 
Pernambuco – PMPE e Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco – CBMPE), 
bem para os candidatos cujos pais ou responsáveis não possuam vínculo com as Corporações  
Militares Estaduais de Pernambuco (PMPE/CBMPE) na seguinte proporção:

I - Para os candidatos dependentes dos militares estaduais e servidores civis das 
Corporações Militares de Pernambuco (Polícia Militar de Pernambuco – PMPE e Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco – CBMPE):

a) Educação Infantil II (100% - cem por cento das vagas), 
b) Ensino Fundamental II / 5ª série-6º ano - 85% - oitenta e cinco por cento das  

vagas; 
c) Ensino Médio / 1º ano - 85% - oitenta e cinco por cento das vagas, conforme 

prescrevem os Artigos 140, 141 e 142 da Portaria Normativa do Comando Geral nº 060, de 13 
de agosto de 2010 publicada no Suplemento Normativo nº 027 de 16 de setembro de 2010 
(Regimento Escolar Substitutivo);

II – Para os candidatos cujos pais ou responsáveis não possuam vínculo com as 
Corporações Militares Estaduais de Pernambuco (PMPE/CBMPE), 

a) Ensino Fundamental II / 5ª série-6º ano - 15% - quinze por cento das vagas; 
b) Ensino Médio /1º ano - 15% - quinze por cento das vagas, conforme prescreve o 

Artigo 4º, 
Parágrafo  Único  -  Combinado  com  o  Artigo  140  da  Portaria  Normativa  do 

Comando Geral nº 060, de 13 de agosto de 2010, publicada no Suplemento Normativo nº 027 
de 16 de setembro de 2010 (Regimento Escolar Substitutivo)

Paragrafo Único  -  As  series,  faixa  etária,  vagas,  turno e  total  de  vagas  são as  
constantes do quadro abaixo:

SÉRIE/ANO FAIXA 
ETÁRIA

VAGAS

TURNO TOTAL
DEPENDENTES 

DOS MILITARES 
E 

FUNCIONÁRIOS 
CIVIS DA PMPE 

E DO CBMPE

NÃO 
DEPENDENTES 

DOS 
MILITARES E 
FUNCIONÁRI-
OS CIVIS DA 
PMPE E DO 

CBMPE

Educação 
Infantil II

Ter 04 
(quatro) anos 
completos até 
31 de março 

de 2012

60 00 Manhã 60

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
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Ensino 
Fundamental 

II no 6º 
ano/5ª série

Ter 11 (onze) 
anos 

completos até 
06 de 

fevereiro de 
2012

04 01 Manhã 05

Ensino 
Médio

no 1º ano

Ter 15 
(quinze) anos 
completos até 

06 de 
fevereiro de 

2012

04 01 Tarde 05

TOTAL GERAL 70

Art. 6º As inscrições ocorrerão no período, horário e local abaixo:
I – Período: nos dias úteis, de 15 a 27 de dezembro de 2011; 
II- Horário: 08h00 às 17h00 (horário oficial do Estado de Pernambuco);
III - Local: Secretaria Escolar do CPM/RECIFE, sito na rua Henrique Dias, nº 609, 

bairro do Derby, Recife-PE (pontos de referência: frente do IRH/PE e laterais do restaurante 
Spettu’s/Derby e da Fundação Joaquim Nabuco/Derby), telefone: (81) 31811940 (Secretaria 
Escolar do CPM/RECIFE);

Art. 7º A ficha de inscrição do exame intelectual e do sorteio, conforme anexos 
‘‘A’’ e ‘‘B’’ deste Regulamento, respectivamente, será divulgada em publicação do Boletim 
Geral/PMPE, disponível no site da PMPE, www.pm.pe.gov.br e no “link” do CPM/RECIFE, 
inserido na página inicial do site da PMPE,  www.pm.pe.gov.br e no site do CPM/RECIFE, 
www.colegio.pm.pe.gov.br;

Art. 8º A inscrição de qualquer candidato só poderá ser realizada pelo responsável 
legal ou, na impossibilidade, seu representante, mediante apresentação de procuração pública 
devidamente registrada em cartório e o seguinte:

I -  Para os candidatos dependentes legais dos militares estaduais e funcionários 
civis  das  Corporações  Militares  do  Estado  de  Pernambuco  (PMPE/CBMPE),  deverão  ser 
apresentados, obrigatoriamente, os seguintes documentos:

a) 02 (duas) fotos 3x4 coloridas iguais e recentes;
b) Ficha de inscrição devidamente preenchida;
c) Cópia da certidão de nascimento ou da carteira de identidade, acompanhada do 

documento original;
d) Comprovante de depósito da taxa de inscrição;
e) Documento que comprove a guarda judicial, nos casos de dependentes tutela os 

ou que detenha a guarda;
f)  Declaração  da  escola  de  origem  que  deverá  constar  a  ano/série  em  que  o 

candidato está  cursando/cursou em 2011,  devidamente  assinada pelo secretário escolar  ou 
gestor; 

g) Cópia do contracheque do responsável legal referente ao mês de novembro de 
2011;

II - Para os candidatos cujos pais ou responsáveis que não possuam vínculo com as 
Corporações Militares Estaduais de Pernambuco (PMPE/CBMPE), deverão ser apresentados, 
obrigatoriamente, os seguintes documentos:

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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a) 02 (duas) fotos 3x4 coloridas iguais e recentes;
b) Ficha de inscrição devidamente preenchida;
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou da carteira de identidade, acompanhada do 

documento original;
d) Comprovante de depósito da taxa de inscrição;
e)  Declaração  da  escola  de  origem que  deverá  constar  a  série/ano  em que  o 

candidato  está  cursando/cursou  em 2011,  devidamente  assinada  pelo  gestor  ou  secretário 
escolar.

Art. 9º - A taxa de inscrição é fixada no valor de R$ 30,00 (trinta reais), de acordo 
com o Artigo 53, combinado com o Inciso I do Artigo 52, da Portaria Normativa do 

Comando  Geral  nº  060,  de  13  de  agosto  de  2010,  publicada  no  Suplemento 
Normativo nº 027, de 16 de setembro de 2010 (Regimento Escolar Substitutivo).

Art. 10 - O responsável legal do candidato, utilizando-se do CPF, deverá efetuar o 
depósito identificado, em qualquer Agência da Caixa Econômica Federal-CEF, no nome do 
Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, agência nº 2348, operação nº 006 e conta corrente 
nº 000011-3;

Art. 11 - O valor depositado referente ao pagamento da taxa de inscrição não será 
devolvido, salvo em caso de cancelamento do concurso ou do sorteio e ainda por conveniência 
da administração pública;

 Art. 12 - São fatores impeditivos de se fazer a inscrição para concorrer às vagas 
especificadas no presente Regulamento o candidato que:

I. Encontrar-se  fora  da  faixa  etária  da  série/ano 
pretendida;

II. Estiver cursando ou ter cursado e haver sido aprovado 
em 2011 para a mesma série/ano à vaga pretendida para o presente processo seletivo. 

 Art.  13 – O processo seletivo do CPM/RECIFE ocorrerá através de SORTEIO 
para preenchimento das vagas da Educação Infantil II e pelo EXAME INTELECTUAL para 
preenchimento das vagas do Ensino Fundamental II/ 5ª Série/6º Ano e do Ensino Médio/1º  
Ano distribuídos da seguinte forma: 

I  -  60 (sessenta)  vagas ofertadas  que será  preenchida  através de sorteio para a 
Educação Infantil II e participarão, exclusivamente, os dependentes dos militares estaduais e  
funcionários civis das Corporações Militares de Pernambuco (PMPE/CBMPE):

II - 05 (cinco) vagas através de exame intelectual para o Ensino Fundamental II/5ª 
Série/6º Ano sendo:

a) 04  (quatro)  vagas  para  os  candidatos  dependentes  dos  militares  estaduais  e 
funcionários civis das Corporações Militares de Pernambuco, sendo:

b) 01 (uma)  vaga para os candidatos não dependentes dos militares estaduais e 
funcionários civis das Corporações Militares de Pernambuco. 

III - 05 (cinco) vagas ofertadas para o Ensino Médio/1º ano  através de exame 
intelectual, sendo:

a) 04 (quatro) vagas para dependentes dos militares estaduais e funcionários civis 
das Corporações Militares de Pernambuco;

b) 01 (uma) vaga para não dependentes dos militares estaduais e funcionários civis 
das Corporações Militares de Pernambuco.

Art. 14 O SORTEIO será realizado para o preenchimento das 60 (sessenta) vagas 
ofertadas  para  a  Educação  Infantil  II  e  participarão,  exclusivamente,  os  dependentes  dos 
militares estaduais e funcionários civis das Corporações Militares de Pernambuco;

Art. 15 O Sorteio realizar-se-á na seguinte data, local e horário:
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I. Data: 04 de janeiro de 2012;
II. Local:  quadra  coberta  do  CPM/RECIFE  (será  destinado,  exclusivamente,  o 

portão principal da referida quadra, que estará devidamente sinalizado para o balizamento dos 
pais ou responsáveis dos candidatos);

III.  O  horário,  abertura  e  fechamento  dos  portões,  início  e  término  do 
exame intelectual são os constantes nos quadro abaixo:

ATIVIDADE HORÁRIO (Oficial do Estado de 
Pernambuco)

Abertura do Local do Sorteio 08h30
Fechamento  do  Local  do 
Sorteio 09h00

Inicio do Sorteio Após o fechamento do local do sorteio, 
cumpridas as formalidades, será procedido o 

sorteio propriamente dito 
Término do Sorteio Depois de concluído todo o processo do 

sorteio
 

Art.16  Os  responsáveis  pelos  candidatos  inscritos  ao  sorteio  deverão  estar 
presentes munidos com o cartão de inscrição, sob pena de perda da inscrição.

Art.17 No local do sorteio apenas será permitida a entrada de 01 (um) pai ou res-
ponsável por candidato.

Art.18 A Comissão Central do Processo Seletivo filmará os 05 (cinco) minutos an-
teriores e posteriores ao horário de fechamento do acesso único ao local do sorteio, estipulado  
para às 09h00, no horário de Pernambuco.

Art.19 A Comissão Central do Processo Seletivo fixará relógio (aferido com horá-
rio oficial do Estado de Pernambuco), no local de acesso ao sorteio, convocando 03 (três) pais 
ou responsáveis a fim de testemunharem o horário de fechamento do acesso ao local do sorteio 
e providenciará a lavratura de termo, este que deverá constar a data, o nome completo, o nú-
mero de documento oficial, endereço e assinatura das testemunhas e da comissão.

Art.20 O não comparecimento do pai ou responsável no dia do sorteio implicará na 
eliminação automática do candidato.

Art.21 O sorteio será mediante a colocação de todos os cartões de inscrição em 
uma caixa giratória, devidamente inspecionada, pelos pais ou responsáveis presentes e interes-
sados, dos quais serão solicitados 03 (três) voluntários para servirem de fiscais do processo, 
estes devidamente identificados, que constarão na ata do sorteio, assinando-a.

Art.22 A retirada dos cartões de inscrição sorteados titulares da caixa giratória se 
dará um a um, até o número previsto de vagas, enumerados em ordem crescente do primeiro 
ao último, e, em seguida, para a composição da suplência, serão retirados da caixa giratória,  
mais 25% (vinte e cinco por cento) dos cartões de inscrição dentre aqueles restantes, isto da  
mesma forma (um a um), os quais terão, também na ordem de retirada, a numeração em ordem 
crescente, do primeiro ao último, porém constando na lista dos sorteados suplentes. 

Art.23  A retirada dos  cartões  de inscrição  será  por  voluntários  entre  os  pais  e 
responsáveis  presentes,  de  forma  manual,  no  que  os  03  fiscais  (pais  ou  responsáveis  
voluntários) verificarão a lisura da retirada, entregarão o cartão de inscrição a um membro da 
Comissão Central do Processo Seletivo para a chamada do nome do candidato sorteado, pelo 
sistema de som, com a vinda do pai ou responsável, a fim deste se encaminhar à mesa de 
inscrição,  para  conferência  e  registro dos seus dados e  assinatura  na relação de sorteados  
titulares ou dos sorteados suplentes. 
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Art. 24 O EXAME INTELECTUAL realizar-se-á no seguinte data, local e horário:
I. Data: 06 de janeiro de 2012;
II. Local:  Instalações  do  CPM/RECIFE  (salas  a  serem 

definidas, com identificação e sinalização aos candidatos);
III. O horário, abertura e fechamento dos portões, início e 

término do exame intelectual são os constantes nos quadro abaixo:

ATIVIDADE HORÁRIO
Abertura dos Portões 07h00
Fechamento dos Portões 08h00
Início do Exame Intelectual 08h45* 
Término do Exame Intelectual 11h45**
* Horário previsto inexistindo impedimento analisado pela Comissão 
Central do Processo Seletivo; e,
** Condicionado,  obrigatoriamente,  ao tempo de duração do Exame 
Intelectual, conforme o horário de início.

                                        
IV. Duração do Exame Intelectual: 03 (três) horas;
V.   As provas terão caráter classificatório e eliminatório;
VI. A nota  de cada  prova variará  de  0,0 (zero)  a  10,0 (dez),  pelo número  de 

acertos do candidato;
VII. Cada prova terá 10 (dez) questões, todas objetivas, com valor de 1,00 (um) 

ponto, por acerto;
VIII. A  Média  do  Exame  Intelectual  (MEI)  para  o  candidato  será  a  Média 

Aritmética resultante da Nota da Prova de Português (NPP) somada com a Nota da Prova de 
Matemática (NPM), dividida por 2 (dois) {ou seja: MEI = (NPP + NPM) ÷ 2 };

IX. O  conteúdo  programático  das  provas  de  Português  e  Matemática,  para  os 
candidatos  do  Ensino  Fundamental  II  (6º  ano/5ª  série)  e  Ensino  Médio  (1º  ano),  será  o 
constante do anexo “C” deste Regulamento; 

X. Será automaticamente  eliminado o candidato que for 
alcançado pelos resultados considerados como “ponto de corte”, sendo: 

a) nota em qualquer das provas inferior a 4,00 (quatro vírgula zero);
b) média no exame intelectual (MEI) inferior a 5,00 (cinco vírgula zero).
XI. As provas de Português e de Matemática do exame intelectual serão corrigidas 

por equipe a ser designada pela Comissão Central do Processo Seletivo;
XII. Após 30 (trinta) minutos do término do exame intelectual, será afixado (no 

pátio da Educação Infantil) o gabarito e o caderno das provas, na sede do CPM/RECIFE, para 
os interessados, com retirada dos referidos materiais 01 (um) dia após o final do período de 
recursos;

XIII. A incorreção e a inexatidão das informações fornecidas pelos responsáveis  
legais  dos  candidatos  e  a  constatação  de  quaisquer  irregularidades  no  presente  concurso, 
eliminará o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição;

XIV. A  ausência  do  candidato  no  dia  do  exame  intelectual  implicará  na  sua 
eliminação automática;

XV. Somente  o  candidato  poderá  ter  acesso  ao  local  de  aplicação  do  exame 
intelectual;

XVI. Para a realização do exame intelectual o candidato deverá apresentar o cartão 
de inscrição original, cabendo à Comissão Central do Processo Seletivo, de posse das fichas de 
inscrição, durante o exame intelectual, verificar e confirmar a identidade dos candidatos;
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XVII. O candidato deverá estar munido de seu material para realização das provas,  
obrigatoriamente caneta esferográfica azul ou preta, e, opcionalmente lápis grafite e borracha;

XVIII. O candidato é responsável  pela conferência de seus dados pessoais,  em 
especial seu nome e número de inscrição ao preencher as provas;

XIX. Serão  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  os  prejuízos  advindos  do 
preenchimento indevido nas provas, sendo consideradas marcações indevidas as que estejam 
rasuradas, com mais de uma resposta, em branco ou marcada com objeto de escrita que não 
caneta esferográfica azul ou preta; 

XX.A entrada do candidato no prédio será permitida  até às 08h00,  no horário 
oficial  do  Estado  de  Pernambuco,  não  sendo  admitidos  candidatos  em  locais  diferentes 
daqueles  expressamente  designados para  a  realização do exame  intelectual,  exceto para  o 
candidato que por ventura esteja em tratamento médico, internado em hospitais ou clínicas,  
exclusivamente  dentro  da  cidade  de  Recife,  que  poderá  requerer  (modelo  de  formulário 
conforme  o  anexo  “C”)  à  Comissão  Central  do  Processo  Seletivo,  sediada  na  sede  do 
CPM/RECIFE, a realização das provas nos referidos locais especiais, de acordo com laudo 
médico especifico (anexado o original ao requerimento), protocolado na Secretaria Escolar do 
CPM/RECIFE até às 12h00 (meio dia, no horário oficial do Estado de Pernambuco), do dia 05 
de janeiro de 2012;

XXI. Os fiscais de sala não estarão autorizados a fazer retificação de qualquer 
natureza nas instruções ou no enunciado das questões das provas;

XXII. Durante a aplicação das provas não será permitido ao candidato:
a. O uso e/ou porte de qualquer meio que facilite a resolução ou o possibilite deixar  

em  vantagem  em  relação  aos  demais  candidatos  {tais  como:  livros,  manuais,  réguas  de 
cálculo, ábacos, calculadoras, relógios munidos de calculadora, câmera fotográfica, telefones 
móveis (celulares), “bip” ou qualquer outro equipamento de telecomunicação ou eletrônico};

b. O  uso  de  adorno  ou  proteção  na  cabeça  (tais  como:  chapéu,  boné,  touca,  
diadema, tiara);  

c. O  empréstimo  ou  tomar  emprestado  qualquer  tipo  de  material  de  outro 
candidato.

XXIII. Durante  a  realização  do  exame  intelectual  os  casos  considerados  como 
ilícitos penais serão encaminhados à Polícia Judiciária;

XXIV. Ao término das provas, o candidato deverá entregá-las ao fiscal da sala;
XXV. O CPM/RECIFE não se responsabilizará por objetos ou valores portados, 

esquecidos ou extraviados nas dependências dos locais de aplicação das provas;
XXVI. O resultado do exame intelectual será divulgado no dia 10 de janeiro de 

2012,  sendo  disponibilizado,  além  da  relação  a  ser  afixada  na  sede  do  Anexo  I  do  
CPM/RECIFE,  no  Boletim Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  e  no  site  da  PMPE, 
www.pm.pe.gov.br no ´´link´´ do Colégio da Polícia Militar, na sua página inicial e, ainda, no 
site do CPM/RECIFE, www.colegio.pm.pe.gov.br .

Art. 25 – Os critérios para o preenchimento das vagas através do exame intelectual 
para os candidatos para o Ensino Fundamental II/6º ano-5ª série e do Ensino Médio/1º ano do 
CPM/RECIFE são os seguintes:

I - Para o ingresso nas 05 (cinco) vagas ofertadas para o Ensino Fundamental II/6º 
ano-5ª série, sendo:

a) 04  (quatro)  para  os  candidatos  dependentes  dos  militares  estaduais  e 
funcionários civis das Corporações Militares de Pernambuco e

b) 01  (uma)  para  os  candidatos  não  dependentes  dos  militares  estaduais  e 
funcionários civis das Corporações Militares de Pernambuco.

II - Para o ingresso nas 05 (cinco) vagas ofertadas para o Ensino Médio/1º ano,  
sendo:

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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a) 04 (quatro) para dependentes dos militares estaduais e funcionários civis das 
Corporações Militares de Pernambuco;

b)  01 (uma) para não dependentes dos militares estaduais e funcionários civis das 
Corporações Militares de Pernambuco.                           

Art. 26 - No exame intelectual, deverá ser observado o seguinte:
I. A relação dos candidatos aprovados e classificados;
II. Na  hipótese  da  desistência  por  parte  de  qualquer  candidato,  deverá  ser 

convocado o suplente com a melhor média no exame intelectual, obedecendo-se à ordem de 
classificação decrescente até o dia 25 de janeiro de 2012, data do 2º remanejamento;

III.Ocorrendo empate na média, será considerado melhor classificado o candidato 
que obtiver maior nota na prova de Português e permanecendo o empate, classificar-se-á o de 
maior idade dentro da faixa etária entre os candidatos empatados no ano/série respectiva e em 
última hipótese será efetuado sorteio pela Comissão Central do processo Seletivo.

Art. 27 – Será garantido aos pais ou responsáveis do candidato inscrito no processo 
seletivo para ingresso no CPM/RECIFE interpor recurso mediante requerimento, de acordo 
com anexo  “D”  deste  Regulamento,  após  a  divulgação  do  resultado  da  média  do  exame 
intelectual,  junto  à  Comissão  Central  do  Processo  Seletivo,  na  Secretaria  Escolar  do 
CPM/RECIFE, sito na rua Henrique Dias, nº 609, bairro do Derby, Recife-PE, telefone: (81) 
31811940 (Secretaria Escolar do CPM/RECIFE) , observado o procedimento abaixo:

I - O prazo para interposição de recurso para os candidatos inscritos no processo 
seletivo (exame intelectual) será compreendido das 08h00 do dia 11 de janeiro de 2012, até às 
17h00 do dia 12 de janeiro de 2012, devendo ser tomado como referencial o horário oficial do 
Estado de Pernambuco e considerado o expediente das 08h00 às 17h00 no CPM/RECIFE; 

II - Não serão aceitos os recursos apresentados conforme abaixo:
a. Fora do prazo estipulado;
b. Sem a utilização do formulário padrão estabelecido; 
c Cujo teor seja pejorativo e/ou desrespeitoso;
d. Sem clareza e fundamentação ao objeto do pleito;
e. Sem a representação dos responsáveis legais pelos candidatos.

Art. 28 - A homologação do certame será efetivada pelo Comandante Geral até o 
dia  16  de  janeiro  de  2012,  após  o  julgamento  do  último  recurso  interposto,  mediante  a 
remessa, da lista atualizada dos aprovados e classificados no exame intelectual neste processo 
seletivo:

I - Até o julgamento do último recurso que por ventura venha a ser impetrado, 
nenhum  candidato  estará  previamente  matriculado,  ou  seja,  a  classificação  no  exame 
intelectual poderá ser transitória, apenas sendo efetivada no ato da homologação da lista final  
pelo Comandante Geral;

II  -  A  forma  de  publicidade  será  a  da  relação  a  ser  afixada  na  sede  do 
CPM/RECIFE,  no  Boletim Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  e  no  site  da  PMPE, 
www.pm.pe.gov.br no ´´link´´ do Colégio da Polícia Militar, na sua página inicial e, ainda, no 
site do  CPM/RECIFE, www.colegio.pm.pe.gov.br .

Art.  29  -  A  inscrição  do  nome  do  candidato  na  relação  dos  aprovados  e 
classificados  do  exame  intelectual,  apenas  gerará  a  efetivação  da  matrícula  após  a 
homologação do processo seletivo nos seguinte período, horário e local:

I - Período: dias úteis de 17 a 20 de janeiro de 2012;
II - Horário (oficial do Estado de Pernambuco): 08h00 às 17h00;
III - Local: Colégio da Polícia Militar (CPM/RECIFE), localizado na rua Henrique 

Dias, nº 609, bairro do Derby, Recife-PE.

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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Art. 30 – Os documentos obrigatórios para a matrícula serão os seguintes:
I. 01 (uma) foto 3x4 colorida, igual e recente do estudante;
II. Original do histórico escolar (Ficha 18 ou 19);
III.Cópia da carteira de identidade e do CPF do pai ou responsável;
IV. Cópia do comprovante de residência;
V. . Comprovante de pagamento de matrícula que deverá ser deposito em qualquer 

Agência  da  Caixa  Econômica  Federal-CEF,  no  nome  do  Colégio  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, Agência nº 2348, operação nº 006 e Conta-Corrente nº 000011-3;

§  1º -  Os  valores  da  matrícula  corresponderão  aos  valores  das  mensalidades 
praticadas no ano letivo de 2011, conforme o anexo “E” deste Regulamento;

§  2º O  candidato  aprovado  e  classificado  perderá  o  direito  à  vaga  caso  o 
responsável  não cumpra  o calendário de matrícula dentro do prazo estipulado,  bem como 
deixar de apresentar os documentos obrigatórios para tal fim;

§ 3º Atendendo Resolução nº 007, do Conselho Estadual de Educação, de 28 de 
novembro de 2006, fica estabelecida a data de 06 de fevereiro de 2012, como início do ano 
letivo, data esta que será a referência para a delimitação da faixa etária para a matrícula nos 6º  
ano/5ª série do Ensino Fundamental II e no 1º ano do Ensino Médio.

§  4º  Os  responsáveis  pelos  candidatos  não  aprovados  e  classificados  poderão 
comparecer  ao CPM/RECIFE,  localizado na rua Henrique Dias,  nº  609,  bairro do Derby,  
Recife-PE, para solicitar a devolução dos documentos entregues no ato da inscrição após 15 
(quinze) dias corridos, a contar da data do último dia da matrícula.

Art.  31  -  O  remanejamento  de  vagas,  exclusivamente  entre  os  quantitativos  e 
ano/séries  fixadas  neste  Regulamento,  caso  estas  surjam  por  quaisquer  motivos,  após  o 
término do período de matrícula será em conformidade do quadro abaixo, sob pena da perda 
do direito à vaga:

REMANEJAMENTO DIVULGAÇÃO MATRÍCULA

1º 06 FEV 2012 07 e 08 FEV 2012

2º 09 FEV 2012 10 FEV 2012

I - Os responsáveis legais deverão observar a relação de remanejamento, a fim de 
que se apresentem na sede do CPM/RECIFE (Secretaria Escolar) e efetivem as matrículas dos 
seus dependentes, caso sejam relacionados no remanejamento, sendo as formas de publicidade 
da  relação  de remanejamento  a  afixação na sede do  CPM/RECIFE;  no Boletim Geral  da 
Polícia Militar de Pernambuco e no site da PMPE, www.pm.pe.gov.br no ´´link´´ do Colégio 
da  Polícia  Militar,  na  sua  página  inicial  e,  ainda,  no  site  do  CPM/RECIFE, 
www.colegio.pm.pe.gov.br ;

II - Os documentos e as demais medidas nos casos de remanejamento serão as 
mesmas exigidas para todos os candidatos habilitados à matrícula.

Art.  32 -  Ficam criadas as comissões abaixo especificadas:
I - Comissão de Elaboração de Provas;
II - Comissão Central do Processo Seletivo.

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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a). COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DE PROVAS
1.1. Será composta por professores de Português e Matemática do próprio Anexo I 

do CPM/RECIFE, dentro das necessidades, conforme a seguir:

DISCIPLINA PROFESSORES ANO/SÉRIE 

PORTUGUÊS Profª 114.426-0/Soraia S. de Lima Franco
ENSINO 

FUNDAMENTAL II
6º ANO/5ª SÉRIE

Profª 100.858-0/Maria Helena de Almeida

MATEMÁTICA Profª 114.316-6/Raquel Souza de Góes
Profº 100.858-7/Paulo Marcelo P. Cardoso

PORTUGUÊS Profª 114.315-8/Thaís Ludmila da S. Raniere
ENSINO MÉDIO

1º ANO
Profª 100.858-0/Maria Helena de Almeida

MATEMÁTICA Profº 100.855-2/Sérgio José P. da S. Barreto 
Profº 100.858-7/Paulo Marcelo Pereira Cardoso

1.2. Serão encargos da presente comissão:
I. Seguir fielmente o previsto para a estruturação das provas e o conteúdo programático 

previsto no anexo “B” desta portaria;
II. Obedecer ao prazo para a entrega do modelo de prova com respectivo gabarito, confor-

me cronograma a ser estipulado pela Coordenação de Ensino/ CPM/RECIFE;
III. Manter o total sigilo sobre qualquer informação referente à elaboração da prova, apenas 

se  pronunciando  sobre  tal  assunto,  caso  seja  determinado  pela  Coordenação  Geral  do 
CPM/RECIFE;

IV. Apoiar a Comissão Central do Processo Seletivo nos casos em que houver a necessidade 
de  possíveis  dúvidas/esclarecimentos  sobre  a  elaboração  das  provas,  nas  demais  fases  do 
processo seletivo.

b). COMISSÃO CENTRAL DO PROCESSO SELETIVO
   2.1. Serão encargos da presente comissão:
I. A inscrição dos candidatos; 
II. A realização do processo seletivo (exame intelectual); 
III. A correção das provas do exame intelectual; 
IV. A divulgação dos resultados do exame intelectual; 
V. O julgamento dos recursos interpostos; 
VI. A recepção e divulgação dos resultados dos recursos; 
VII. A efetivação da matrícula dos candidatos aprovados e classificados;
VIII. O remanejamento de vagas; 
IX. O registro em ata de todas as deliberações adotadas por iniciativa da própria comissão, 

por pleito de terceiros ou por recursos interpostos;
X. O respaldo, quando necessário, das deliberações por pareceres técnicos de profissionais 

habilitados em assuntos específicos;
XI. A adoção de todas as medidas – administrativas, logísticas, pedagógicas – necessárias ao 

desenvolvimento satisfatório do presente processo seletivo;
XII. A designação de Banca Examinadora de Recursos, sendo esta preferencialmente mista 

(policiais  militares  e  funcionários  civis),  totalizando  05  (cinco)  dentre  os  14  (quatorze) 
componentes previstos na presente comissão, cabendo à referida banca examinadora: 

a. Recepcionar, analisar e emitir parecer em todos os recursos interpostos desde que:
- Formalizados em formulário padrão (conforme o anexo “D”); 
- Protocolados na Secretaria Escolar do CPM/RECIFE,  dentro do prazo estipulado; 
- Oriundos dos responsáveis legais pelos candidatos; 
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- Não contenham termos pejorativos e/ou desrespeitosos com a banca examinadora e demais  
comissões;

- Tenham o objeto do recurso exposto com clareza e fundamentação;
b. Funcionar com no mínimo 03 (cinco) de seus componentes, obrigatoriamente entre eles 

um designado como coordenador e outro como relator;
c.  Encaminhar  à  Comissão  Central  do  Processo  Seletivo  os  pareceres  dos  recursos 

interpostos para os devidos julgamentos;
d. Providenciar um protocolo específico para o registro dos recursos interpostos, constando 

os  dados  do  pai  ou  responsável,  do  candidato,  do  dia/hora  (horário  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco), números de inscrição e de protocolo e o objeto do recurso;

e. Estabelecer como local de reunião a sala do subcomando do CPM/RECIFE.
VI. O recepcionamento dos pareceres encaminhados pela Banca Examinadora dos Recursos, 

analisando-os,  julgando-os  e,  quando  necessário,  efetivando  alterações  na  ordem 
classificatória dos candidatos, dando publicidade aos atos, sendo: afixação de documentos no 
CPM/RECIFE;  publicação  no  Boletim  Geral  da  PMPE,  e  no  site  da  PMPE, 
www.pm.pe.gov.br no ´´link´´ do Colégio da Polícia Militar, na sua página inicial e, ainda no 
site do CPM/RECIFE, www.colegio.pm.pe.gov.br;

VII. Para a designação da equipe que fará a correção das provas do exame intelectual, serão 
indicados 20 (vintes) dentre os policiais militares, funcionários civis e professores do próprio  
CPM/RECIFE,  sendo  sorteados  05  (cinco),  os  quais  não  poderão  ter  nenhuma  linha  de 
parentesco, grau de afetividade ou qualquer outra forma de vínculo com qualquer candidato 
inscrito no presente processo seletivo.

2.2. A Comissão Central do Processo Seletivo será soberana nas suas posturas adotadas e nos 
seus julgamentos realizados, devendo seguir a maioria absoluta dos votos e a livre expressão 
dos seus componentes, cabendo votar por último o presidente, ou quando da ausência deste, o 
adjunto à comissão; 

2.3. A presente comissão deverá funcionar no mínimo com 03 (três) dos seus componentes,  
obrigatoriamente entre estes, o seu presidente, o adjunto ou o relator;

2.4. A maioria absoluta, metade mais um dos votos, será a decisão vencedora, cabendo o  
último voto ao presidente, ou quando da ausência deste, ao adjunto ou ao relator.

2.5. Comporão a presente comissão:

PRESIDENTE Ten Cel PM 1861-9/Eduardo Henrique de Senna Costa
ADJUNTO Maj PM 1947-0/Antonio Pereira de Barros Filho 
RELATOR Maj PM 2062-1/Erivaldo Raimundo Da Silva
MEMBRO Marivânia Monteiro de Souza (Pedagoga)
MEMBRO Maria Janice Magalhães Correia de Melo (Psicóloga)
MEMBRO Valmir Leôncio de Freitas (Professor de Português)
MEMBRO Laerte André Rangel Bastos (Professor de Matemática)
MEMBRO Cap PM 920448-2/Joseny Bernardino dos Santos
MEMBRO Cap PM 920457-1/ Saulo Sitônio
MEMBRO Cap PM 930001-5/Marco Antônio Ferreira da Silva
MEMBRO Cap PM 960037-0/Júlio Américo Dias de Araújo
MEMBRO Cap PM 920482-2/Grimaldo de Oliveira Melo Júnior 
MEMBRO Cap PM 920476-8/Alexandre Jorge Leite de Luna 
MEMBRO Cap PM 02001-0/Valdirene Gomes da Silva 
MEMBRO Ten PM 23467-2/Edésio Félix da Hora
MEMBRO Ten PM 910368-4/Luciano José Lourenço da Silva
MEMBRO Ten BM 930144-5/Glaidson Sena de Souza

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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Art. 33 Para fins deste concurso poderá o Diretor do CPM/DGP, designar como 
auxiliares  os  servidores  –  efetivos  ou  que  exerçam atividades  específicas  e  temporárias  - 
militares e civis do próprio colégio.

Art.  34  Em caso  de  demandas  judiciais  encaminhadas  ao  Colégio  da  Policia 
Militar, estas deverão ser, incontinenti, após a coleta e a anexação de subsídios documentais,  
formalmente enviadas à Assessoria Jurídica da PMPE, para adoção das medidas pertinentes.

Art. 35 Os casos omissos serão resolvidos pelo Comandante Geral com a decisão 
final,  na  esfera  administrativa,  proferida na documentação encaminhada  com parecer  pelo 
Presidente da Comissão Central do Processo Seletivo.

Art.  36 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 37 Os Comandantes, Chefes e Diretores das OME divulguem amplamente 
com seus subordinados o teor do presente Regulamento.
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ANEXO “A”

MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO DO EXAME INTELECTUAL

                  SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
                  POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DGP – COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 

FICHA DE INSCRIÇÃO
TESTE DE SELEÇÃO 2012 – CPM/PETROLINA

OBS.: Preencher com letra de forma e sem rasura.

Nome do(a) Candidato(a) _______________________________________________________
Insc. Nº ____________________________   DEPENDENTE PM/BM E FUNC. CIVIL  
                                                                   NÃO-DEPENDENTE   
Data de nascimento: ______/ ______ /______

Séries/Anos
                           6º Ano/5ª Série                                                              1ª Ano/Médio 

DADOS SOBRE O PAI OU RESPONSÁVEL
Nome: _______________________________________________________________________

PREENCHER CASO SEJA PM, BM OU FC DAS CORPORAÇÕES MILITARES DE PE
Posto ou Graduação: _________ Matrícula nº _____________ Unidade: __________________
Func. Civil: _____________________ Matrícula nº _____________ Unidade:_____________
===================================================================
Endereço: ___________________________________________________________________
Nº___,Aptº_______   Bloco __________    Bairro: ____________________________________
Cidade:_______________________________________Estado: _________________________
Fone(s): _________________________________________Ramal: __________________
E-mail: _______________________________________________________________
====================================================================

O pai ou responsável legal do candidato, utilizando-se do CPF, deverá efetuar o de-
pósito bancário identificado no valor de R$ 30,00 (trinta reais) em qualquer agência da Caixa 
Econômica Federal, em nome do Colégio da Polícia Militar, Agência nº 2348, operação nº 006, 
conta nº 0000011-3, devendo trazer o comprovante do depósito.

Petrolina-PE, ______ de dezembro de 2011.

____________________________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

Foto 3x4
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                      SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
                   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

      DGP – COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
EXAME INTELECTUAL (PROVAS) 2012 / CPM-PETROLINA

DADOS DO CANDIDATO
NOME _____________________________________________________ INSC. Nº __________
DATA DE NASCIMENTO ______/ ________/ ______ SÉRIE/ANO _______________

DATA DA PROVA: 03 DE JANEIRO DE 2012
HORÁRIO: 08h00 (FECHAMENTO DOS PORTÕES)

ATENÇÃO: OS PORTÕES ESTARÃO ABERTOS A PARTIR DAS 07H00; TRAZER ESTE 
CARTÃO DE INSCRIÇÃO (OU SEJA, O ORIGINAL); TRAZER CANETA ESFEROGRÁFICA 
AZUL E/OU PRETA; CONSIDERAR O HORÁRIO OFICIAL DE PERNAMBUCO.  

_________________________________
ENCARREGADO(A) PELA INSCRIÇÃO

Foto 3x4
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ANEXO “B”

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO EXAME INTELECTUAL 

ENSINO FUNDAMENTAL II (6º ano/5ª série)
PROVA DE PORTUGUÊS

- COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DO TEXTO (literário e não literário)

Ler e compreender diferentes textos levando em consideração os seguintes aspectos:
- gênero e tipologia textual;
- vocabulário;
- relações sintático-semânticas dentro do texto;
- tema, ideia principal, ideias secundárias;
- construção de informações implícitas e explícitas do texto.

- GRAMÁTICA

- Pontuação;
- Substantivo;
- Adjetivo;
- Artigo;
- Pronomes pessoais do caso reto e oblíquo;
- Palavras oxítonas, paroxítonas e proparoxítonas;
- Conjugação verbal;
- Ortografia: agente, a gente, mau, mal, mas mais;
- Uso dos  porquês;
- O som do “S”.

PROVA DE MATEMÁTICA

- Sistema de Numeração Decimal;
- Problemas envolvendo as 4 operações;
- Porcentagem: Representação fracionária, leitura e problemas;
- Números Decimais;
- Números Inteiros;
- Décimos/ Centésimos/ Milésimos;
- Adição, subtração, multiplicação e divisão com números decimais.
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ENSINO MÉDIO (1º ano)
PROVA DE PORTUGUÊS

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DO TEXTO (literário e não literário)

Ler e compreender diferentes textos levando em consideração os seguintes aspectos:
- Gênero e tipologia textual
- Vocabulário
- Relações sintático-semânticas dentro do texto
- Tema, ideia principal, ideias secundárias
- Construção de informações implícitas e explícitas do texto

GRAMÁTICA

-  Período  composto:  orações  coordenadas  /  orações  subordinadas  substantivas,  adjetivas, 
adverbiais
- Períodos mistos
- Estrutura e processos de formação de palavras
- Figuras de linguagem
- Significados da palavra: sinônimos, antônimos, hiperônimos, polissemia
- Regência verbal
- Crase
- Concordância verbal
- Concordância nominal.

PROVA DE MATEMÁTICA

- Potenciação; 
- Radical ;
- Equações do 2º grau;
- Equações biquadradas;
- Equações irracionais;
- Sistemas de equações;
- Funções do 1º grau;
- Funções do 2º grau; 
- Teorema de Tales;
- Feixe de paralelas;
- Semelhança;
- Relações métricas no triângulo retângulo;
- Teorema de Pitágoras; 
- Razões trigonométricas no triângulo retângulo;
- Polígonos regulares;
- Circunferência e círculo;
- Matemática no tempo – número π;
- Relações métricas em um triângulo qualquer;
- Relações métricas na circunferência;
- Áreas de figuras planas.
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ANEXO “C”

MODELO DE REQUERIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME INTELECTUAL 

EM LOCAL ESPECIAL

PROCESSO SELETIVO PARA O CPM/RECIFE - ANO LETIVO 2012  

REQUERIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME INTELECTUAL EM LOCAL 
ESPECIAL

À Comissão Central do Processo Seletivo;

Eu, _______________________________________________________________, 
identidade  nº   __________________,  órgão  expedidor________,  responsável  legal  pelo(a) 
candidato(a)  ___________________________________,  inscrição  nº  ____________,  o(a) 
qual realizará o exame intelectual para ingresso no ______________________, venho mui res-
peitosamente requerer que lhe seja autorizada a realização do exame intelectual em local espe-
cial  pelo(s)  seguinte(s)  motivo(s):______________________________________ 
____________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________

Em anexo segue:________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________

Nestes termos, pede deferimento.

Recife-PE, em ______ de ________________ de 20___

____________________________________
Assinatura

................................................................ DESTACAR  .................................................................
RECEBIMENTO DE RECURSO NA SECRETARIA ESCOLAR/CPM-RECIFE

SOB O PROTOCOLO DE Nº __________________

NOME _________________________ MATRÍCULA Nº _________

ASSINATURA _______________________________________

RECIFE-PE, _____  DE  JANEIRO DE 2012, às ______h______ . 
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ANEXO “D”

MODELO DE REQUERIMENTO DE RECURSO

PROCESSO SELETIVO PARA O ANEXO I DO CPM/PETROLINA - ANO LETIVO 2012  
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NO EXAME INTELECTUAL

À Banca Examinadora de Recursos;

Eu,  ____________________________________________________________________,  iden-
tidade nº___________, órgão expedidor____________, responsável legal pelo(a) candidato(a) 
______________________________________________________,  inscrição  nº 
____________, o(a) qual realizou o exame intelectual para ingresso no _________________, 
venho mui respeitosamente requerer:

1. (    ) Vistas à prova de     :   (     ) Português      (     ) Matemática
2. (    ) Revisão de prova de :   (     ) Português      (     ) Matemática

Pelo(s) seguinte(s) motivo(s):________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________

Nestes termos, pede deferimento.

Recife-PE, em ______ de ________________ de 20___

_______________________________________inatura

................................................................ DESTACAR  .................................................................
RECEBIMENTO DE RECURSO NA SECRETARIA ESCOLAR/CPM-PETROLINA

SOB O PROTOCOLO DE Nº __________________

NOME  __________________________________________  MATRÍCULA  Nº 
_______________________

ASSINATURA 
________________________________________________________________________
RECIFE-PE, _____  DE  JANEIRO DE 2012, às ______h______ . 
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ANEXO “E”

VALORES DA MATRÍCULA PARA O ANO LETIVO DE 2012

FAIXA VALOR CATEGORIA

01 R$ 70,00

Coronel PM / BM

Ten Cel PM / BM

Maj PM / BM

02 R$ 53,00

Capitão PM / BM

Tenente PM / BM

Aspirante PM / BM

Aluno Oficial PM / BM

Funcionário Civil da PM / BM - Nível Superior 

03 R$ 35,00

Subtenente PM / BM

Sargento

Aluno do CFS PM / BM
Civil não dependente de PM / BM ou 
de Funcionário Civil da PM / BM 

04 R$ 18,00

Cabo PM / BM 

Aluno do CFC PM / BM

Soldado PM / BM 

05 R$ 14,00 Funcionário Civil da PM / BM - Nível Médio 

Aprovados pela Portaria do Comando Geral nº 1.432, de 29 de dezembro de 2008, 
publicada no Boletim Geral nº 001, de 05 de janeiro de 2009. 
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ANEXO “F”
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

ATENÇÃO: HORÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATIVIDADE DATA/HORA LOCAL

Inscrições

-Início: 
15/DEZEMBRO/2011
-Final: 27/DEZEMBRO/2011
- Obs.: dias úteis, das 08h00 
às 17h00

Sede  do  CPM/RECIFE  (Secretaria 
Escolar)

Sorteio

- Dia: 04/JANEIRO/2012
- Abertura do portão: 08h30
-  Fechamento  do  portão: 
09h00

Sede  do  CPM/RECIFE  (quadra 
coberta)

Exame Intelectual

- Dia: 06/JANEIRO/2012
- Abertura do portão: 07h00
-  Fechamento  do  portão: 
08h00

Sede do CPM/RECIFE (salas de aula)

Divulgação do 
Gabarito 

e Caderno de 
Provas

- Dia: 06/JANEIRO/2012
- 30 minutos após o término 
do exame intelectual

Sede  do  CPM/RECIFE  (pátio  da 
Educação Infantil)

Divulgação de 
Resultados - Dia: 17/JANEIRO/2012

-  Sede  do  CPM/RECIFE  (pátio  da 
Educação Infantil);
-  Boletim  Geral,  site  da  PMPE, 
www.pm.pe.gov.br
- ´´link´´ do CPM/RECIFE, na página 
inicial  do  site  da  PMPE, 
www.pm.pe.gov.br 
-  site  do  CPM/RECIFE, 
www.colegiopm.pe.gov.br

Recursos

-  Início:  18/JANEIRO/2012, 
às 08h00
-  Final:  20/JANEIRO/2012, 
às 17h00
- Obs.: das 08h00 às 17h00

Sede  do  CPM/RECIFE  (Divisão  de 
Ensino)

Homologação de 
Resultados - Dia: até 26/JANEIRO/2012 Quartel do Comando Geral/PMPE

http://www.colegiopm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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Matrícula

- Início: 31/JANEIRO/2012
-  Final: 
02/FEVEREIRO/2012
- Obs.: das 08h00 às17h00

Sede  do  CPM/RECIFE  (Secretaria 
Escolar)

1º 
Remanejamento - Dia: 06/FEVEREIRO/2012

-  Sede  do  CPM/RECIFE  (pátio  da 
Educação Infantil);
-  Boletim  Geral,  site  da  PMPE, 
www.pm.pe.gov.br
- ´´link´´ do CPM/RECIFE, na página 
inicial  do  site  da  PMPE, 
www.pm.pe.gov.br 
-  site  do  CPM/RECIFE, 
www.colegiopm.pe.gov.br

2º 
Remanejamento - Dia: 09/FEVEREIRO/2012

Início do Ano 
Letivo

- Dia: 06/FEVEREIRO/2012, 
às 07h00 Sede do CPM/RECIFE 

--oo(0)oo--

Nº 1171, de 12 DEZ 2011

EMENTA: Aprova o Edital para o preenchimento das vagas dos alunos do 
                  Colégio  da  Polícia  Militar  em  Petrolina-Anexo I (CPM/PE-
                  TROLINA) e dá outras providências

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições,  
tendo em vista o disposto nos incisos I, II e III, do Artigo 101, do Decreto nº 17.589, de 16 de  
junho de 1994 (Regulamento Geral da Policia Militar de Pernambuco), Resolução nº 007, do 
Conselho Nacional da Educação, de 28 de novembro de 2006, bem como a Portaria Normativa 
do Comando Geral nº 060, de 13 de agosto de 2010, publicada no Suplemento Normativo nº 
027 de 16 de setembro de 2010 (Regimento Escolar Substitutivo),  exclusivamente para o 
Anexo – I  do Colégio da Polícia Militar em Petrolina - CPM/PETROLINA:

R E S O L V E:

Art.1º – Fica aprovado o Edital  para o preenchimento das vagas dos alunos do  
Colégio da Polícia Militar Anexo I em Petrolina (CPM/PETROLINA),  constante do anexo 
único da presente Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.

http://www.colegiopm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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ANEXO ÚNICO

EDITAL PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS DOS ALUNOS DO COLÉGIO DA 
POLÍCIA MILITAR EM PETROLINA-ANEXO I (CPM/PETROLINA)

Art. 1º A forma de publicidade, o número de vagas, faixas etárias, datas dos exames 
intelectuais, data do sorteio, critérios de inscrição para seleção de alunos; resultado final das 
provas;  matrícula;  remanejamento  e  início  das  aulas  para  o  ano  letivo  de  2012  são 
disciplinados no presente Regulamento.

Art.  2º Ao se inscrever o candidato e os seus responsáveis declaram  de forma 
irrestrita conhecer as condições contidas nesta Portaria, não podendo, posteriormente   alegar 
desconhecimento da presente Regulamento.

Art. 3º As informações prestadas pelos candidatos são de inteira responsabilidade 
do próprio candidato ou do seu responsável que devem acompanhar a publicação de todos os  
atos referentes ao presente processo e o fiel cumprimento daqueles atos que lhes couberem.

Art.  4º  As  formas  de  publicidade  para  o  presente  processo  seletivo  e  demais  
medidas que forem entendidas como necessárias são as seguintes:
Publicação em Boletim Geral/PMPE, disponível no site da PMPE, www.pm.pe.gov.br;
 Divulgação  no  “link”  do  CPM/RECIFE,  inserido  na  página  inicial  do  site  da  PMPE, 
www.pm.pe.gov.br  ;  
Divulgação no site do Anexo I do CPM/PETROLINA, www.colegio.pm.pe.gov.br;
 Afixação de documentos para a consulta dos interessados, das 08h00 às 17h00, nos dias úteis,  
na sede do Anexo I CPM/PETROLINA sito na Avenida Coronel Otacílio Ferraz, nº 20, bairro 
Jatobá, Petrolina – PE, (Antiga Estrada das Pedrinhas);

Art.5º As vagas são disponibilizadas para os candidatos dependentes dos militares 
estaduais  e  servidores  civis  das  Corporações  Militares  de  Pernambuco  (Polícia  Militar  de 
Pernambuco – PMPE e Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco – CBMPE), 
bem para os candidatos cujos pais ou responsáveis não possuam vínculo com as Corporações 
Militares Estaduais de Pernambuco (PMPE/CBMPE) na seguinte proporção:

I - Para os candidatos dependentes dos militares estaduais e servidores civis das 
Corporações Militares de Pernambuco (Polícia Militar de Pernambuco – PMPE e Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco – CBMPE):

a) Ensino Fundamental II / 5ª série-6º ano - 85% - oitenta e cinco por cento das 
vagas; 

b) Ensino Médio / 1º ano - 85% - oitenta e cinco por cento das vagas, conforme 
prescrevem os Artigos 140, 141 e 142 da Portaria Normativa do Comando Geral nº 060, de 13 
de agosto de 2010 publicada no Suplemento Normativo nº 027 de 16 de setembro de 2010 
(Regimento Escolar Substitutivo);

II – Para os candidatos cujos pais ou responsáveis não possuam vínculo com as 
Corporações Militares Estaduais de Pernambuco (PMPE/CBMPE), 

a) Ensino Fundamental II / 5ª série-6º ano - 15% - quinze por cento das vagas; 
b) Ensino Médio /1º ano - 15% - quinze por cento das vagas, conforme prescreve o 

Artigo 4º, Parágrafo Único, combinado com o Artigo 140 da Portaria Normativa do Comando 
Geral nº 060, de 13 de agosto de 2010, publicada no Suplemento Normativo nº 027 de 16 de 
setembro de 2010 (Regimento Escolar Substitutivo)

Paragrafo  Único-  As  séries,  faixa  etária,  vagas,  turno  e  total  de  vagas  são  as 
constantes do quadro abaixo:

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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SÉRIE/
ANO

FAIXA 
ETÁRIA

VAGAS

TURNO TOTAL

DEPENDENT
ES DOS 

MILITARES E 
FUNCIONÁRI
OS CIVIS DA 
PMPE E DO 

CBMPE

NÃO 
DEPENDENT

ES DOS 
MILITARES E 
FUNCIONÁRI
OS CIVIS DA 
PMPE E DO 

CBMPE

Ensino 
Fundam
ental II 
no 6º 
ano/5ª 
série

Ter 11 
(onze) anos 
completos 
até 06 de 

fevereiro de 
2012

34 06 Manhã 40

Ensino 
Médio
no 1º 
ano

Ter 15 
(quinze) 

anos 
completos 
até 06 de 

fevereiro de 
2012

08 02 Tarde 10

TOTAL GERAL 50

Art. 6º As inscrições ocorrerão  no período, horário e  local abaixo:
I – Período: nos dias úteis, de 15 a 27 de dezembro de 2011; 
II- Horário: 08h00 às 17h00 (horário oficial do Estado de Pernambuco);
III - Local: Auditório do Anexo I do CPM/PETROLINA, sito na Avenida Coronel 

Otacílio Ferraz, nº 20, bairro Jatobá, Petrolina – PE, (Antiga Estrada das Pedrinhas), telefone:  
(87) 3866-6217. 

Art.  7º A ficha de inscrição do exame intelectual,  conforme anexo ‘‘A’’   deste 
Regulamento,  respectivamente,  será  divulgada  em  publicação  do  Boletim  Geral/PMPE, 
disponível no site da PMPE, www.pm.pe.gov.br  e no “link” do CPM/PETROLINA, inserido 
na  página  inicial  do  site  da  PMPE,  www.pm.pe.gov.br      e  no site  do  CPM/PETROLINA, 
www.colegio.pm.pe.gov.br;

Art. 8º A inscrição de qualquer candidato só poderá ser realizada pelo responsável 
legal ou, na impossibilidade, seu representante, mediante apresentação de procuração pública  
devidamente registrada em cartório e o seguinte:

I -  Para os candidatos dependentes legais dos militares estaduais e funcionários 
civis  das  Corporações  Militares  do  Estado  de  Pernambuco  (PMPE/CBMPE),  deverão  ser 
apresentados, obrigatoriamente, os seguintes documentos:

a) 02 (duas) fotos 3x4 coloridas iguais e recentes;

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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b) Ficha de inscrição devidamente preenchida;
c) Cópia da certidão de nascimento ou da carteira de identidade, acompanhada do 

documento original;
di) Comprovante de depósito da taxa de inscrição;

e) Documento que comprove a guarda judicial, nos casos de dependentes tutela os 
ou que detenha a guarda;

f)  Declaração  da  escola  de  origem  que  deverá  constar  a  ano/série  em  que  o 
candidato  está  cursando/cursou em 2011,  devidamente  assinada  pelo  secretário  escolar  ou 
gestor; 

g) Cópia do contracheque do responsável legal referente ao mês de novembro de 
2011;

II - Para os candidatos cujos pais ou responsáveis que não possuam vínculo com as 
Corporações Militares Estaduais de Pernambuco (PMPE/CBMPE), deverão ser apresentados, 
obrigatoriamente, os seguintes documentos:

a) 02 (duas) fotos 3x4 coloridas iguais e recentes;
b) Ficha de inscrição devidamente preenchida;
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou da carteira de identidade, acompanhada do 

documento original;
d) Comprovante de depósito da taxa de inscrição;
e)  Declaração  da  escola  de  origem  que  deverá  constar  a  série/ano  em  que  o 

candidato  está  cursando/cursou  em 2011,  devidamente  assinada  pelo  gestor  ou  secretário 
escolar.

Art. 9º - A taxa de inscrição é fixada no valor de R$ 30,00 (trinta reais), de acordo 
com o Artigo 53, combinado com o Inciso I do Artigo 52, da Portaria Normativa do Comando 
Geral nº 060, de 13 de agosto de 2010, publicada no Suplemento Normativo nº 027, de 16 de 
setembro de 2010 (Regimento Escolar Substitutivo).

Art. 10 - O responsável legal do candidato, utilizando-se do CPF, deverá efetuar o 
depósito identificado, em qualquer Agência da Caixa Econômica Federal-CEF, no nome do 
Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, agência nº 2348, operação nº 006 e conta corrente 
nº 000011-3;

Art. 11 - O valor depositado referente ao pagamento da taxa de inscrição não será 
devolvido, salvo em caso de cancelamento do concurso ou do sorteio e ainda por conveniência 
da administração pública;

 Art. 12 - São fatores impeditivos de se fazer a inscrição para concorrer às vagas 
especificadas no presente Regulamento o candidato que:
III. Encontrar-se  fora  da  faixa  etária  da  série/ano 
pretendida;

IV. Estiver  cursando  ou  ter  cursado  e  haver  sido  aprovado  em 2011  para  a 
mesma série/ano à vaga pretendida para o presente processo seletivo. 
 Art. 13 – O processo seletivo o Anexo I do CPM/PETROLINA será realizado por 

meio de exame intelectual para preenchimento de: 
I - 40 (quarenta)  vagas ofertadas para o Ensino Fundamental  II/6º ano-5ª série, 

sendo:
c) 34 (trinta e quatro) para os candidatos dependentes dos militares estaduais e 

funcionários civis das Corporações Militares de Pernambuco, sendo:
d) 06 (seis)  para  os  candidatos  não  dependentes  dos  militares  estaduais  e 

funcionários civis das Corporações Militares de Pernambuco. 
II -  10 (dez) vagas ofertadas para o Ensino Médio/1º ano, sendo:
c) 08  (oito) para  dependentes  dos  militares  estaduais  e  funcionários  civis  das 

Corporações Militares de Pernambuco;
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d)  02 (dois) para não dependentes dos militares estaduais e funcionários civis das 
Corporações Militares de Pernambuco.

Art. 14- O exame intelectual realizar-se-á no seguinte data, local e horário:
IV. Data: 03 de janeiro de 2012;
V. Local: Instalações do Anexo I CPM/PETROLINA (salas a serem definidas, com 

identificação e sinalização para os candidatos);
VI. O horário,  abertura  e  fechamento  dos  portões,  início  e  término  do  exame 

intelectual são os constantes nos quadro abaixo: 

ATIVIDADE HORÁRIO
Abertura dos Portões 07h00

Fechamento dos Portões 08h00

Início do Exame Intelectual 08h45* 

Término do Exame Intelectual 11h45**
*  Horário  previsto  inexistindo  impedimento  analisado  pela  Comissão  Central  do 
Processo Seletivo; e,
**  Condicionado,  obrigatoriamente,  ao  tempo  de  duração  do  Exame  Intelectual, 
conforme o horário de início.

VII. Duração do Exame Intelectual: 03 (três) horas;
VIII. As provas terão caráter classificatório e eliminatório;
IX. A nota  de cada  prova variará  de  0,0 (zero)  a  10,0 (dez),  pelo número  de 

acertos do candidato;
X. Cada prova terá 10 (dez) questões,  todas objetivas,  com valor de 1,00 (um) 

ponto, por acerto;
XI. A  Média  do  Exame  Intelectual  (MEI)  para  o  candidato  será  a  Média 

Aritmética resultante da Nota da Prova de Português (NPP) somada com a Nota da Prova de 
Matemática (NPM), dividida por 2 (dois) {ou seja: MEI = (NPP + NPM) ÷ 2 };

XII. O  conteúdo  programático  das  provas  de  Português  e  Matemática,  para  os 
candidatos  do  Ensino  Fundamental  II  (6º  ano/5ª  série)  e  Ensino  Médio  (1º  ano),  será  o 
constante do anexo “B” deste Regulamento; 

XIII. Será  automaticamente  eliminado  o  candidato  que  for  alcançado  pelos 
resultados considerados como “ponto de corte”, sendo:

 a.)  nota em qualquer das provas inferior a 4,00 (quatro vírgula zero);
b). média no exame intelectual (MEI) inferior a 5,00 (cinco vírgula zero).
XIV. As  provas  de  Português  e  de  Matemática  do  exame  intelectual  serão 

corrigidas por equipe a ser designada pela Comissão Central do Processo Seletivo;
XV.Após 30 (trinta)  minutos do término do exame intelectual,  será afixado no 

Bloco de Acesso ao Anexo I do CPM/PETROLINA o gabarito e o caderno das provas, para os 
interessados,  com retirada dos referidos materiais  01 (um)  dia após o final  do período de 
recursos;        

XVI. A incorreção e a inexatidão das informações fornecidas pelos responsáveis  
legais  dos  candidatos  e  a  constatação  de  quaisquer  irregularidades  no  presente  concurso, 
eliminará o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição;
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XVII. A  ausência  do  candidato  no  dia  do  exame  intelectual  implicará  na  sua 
eliminação automática;

XVIII. Somente  o candidato poderá ter  acesso ao local  de aplicação do exame 
intelectual;

XIX. Para a realização do exame intelectual o candidato deverá apresentar o cartão 
de inscrição original, cabendo à Comissão Central do Processo Seletivo, de posse das fichas de  
inscrição, durante o exame intelectual, verificar e confirmar a identidade dos candidatos;

XX. O candidato deverá estar munido de seu material para realização das provas,  
obrigatoriamente caneta esferográfica azul ou preta, e, opcionalmente lápis grafite e borracha;

XXI. O  candidato  é  responsável  pela  conferência  de  seus  dados  pessoais,  em 
especial seu nome e número de inscrição ao preencher as provas;

XXII. Serão  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  os  prejuízos  advindos  do 
preenchimento indevido nas provas, sendo consideradas marcações indevidas as que estejam 
rasuradas, com mais de uma resposta, em branco ou marcada com objeto de escrita que não 
caneta esferográfica azul ou preta; 

XXIII. A entrada do candidato no prédio será permitida até às 08h00, no horário 
oficial  do  Estado  de  Pernambuco,  não  sendo  admitidos  candidatos  em  locais  diferentes 
daqueles  expressamente  designados  para  a  realização  do  exame  intelectual,  exceto  para  o 
candidato que por ventura esteja em tratamento médico, internado em hospitais ou clínicas,  
exclusivamente dentro do município de Petrolina, que poderá requerer (modelo de formulário 
conforme o anexo “C”) à Comissão Central do Processo Seletivo, sediada na sede do Anexo I 
do CPM/PETROLINA, a realização das provas nos referidos locais especiais, de acordo com 
laudo  médico  especifico  (anexado  o  original  ao  requerimento),  protocolado  na  Secretaria 
Escolar  do Anexo I  do CPM/PETROLINA até  às  12h00 (meio  dia,  no horário oficial  do 
Estado de Pernambuco), do dia 02 de janeiro de 2012;

XXIV.  Os fiscais de sala não estarão autorizados a fazer retificação de qualquer  
natureza nas instruções ou no enunciado das questões das provas;

XXV.   . Durante a aplicação das provas não será permitido ao candidato:
a. O uso e/ou porte de qualquer meio que facilite a resolução ou o possibilite deixar  

em vantagem em relação aos demais candidatos {tais como: livros, manuais, réguas de cálculo, 
ábacos, calculadoras, relógios munidos de calculadora, câmera fotográfica, telefones móveis 
(celulares), “bip” ou qualquer outro equipamento de telecomunicação ou eletrônico};

b. O  uso  de  adorno  ou  proteção  na  cabeça  (tais  como:  chapéu,  boné,  touca,  
diadema, tiara);  

c. O  empréstimo  ou  tomar  emprestado  qualquer  tipo  de  material  de  outro 
candidato.

XXVI.  Durante a realização do exame intelectual  os casos considerados como 
ilícitos penais serão encaminhados à Polícia Judiciária;

XXVII.  Ao término das provas, o candidato deverá entregá-las ao fiscal da sala;
XXVIII. O Anexo I do CPM/PETROLINA não se responsabilizará por objetos ou 

valores  portados,  esquecidos ou extraviados nas  dependências  dos  locais  de aplicação das 
provas;

XXIX. O resultado do exame intelectual será divulgado no dia 10 de janeiro de 
2012,  sendo  disponibilizado,  além  da  relação  a  ser  afixada  na  sede  do  Anexo  I  do 
CPM/PETROLINA, no Boletim Geral da Polícia Militar de Pernambuco e no site da PMPE, 
www.pm.pe.gov.br no ´´link´´ do Colégio da Polícia Militar, na sua página inicial e, ainda, no 
site do Anexo I do CPM/PETROLINA, www.colegio.pm.pe.gov.br .

Art. 15 – Os critérios para o preenchimento das vagas são os seguintes:
I - Para o ingresso nas 40 (quarenta) vagas ofertadas para o Ensino Fundamental 

II/6º ano-5ª série, sendo:

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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c) 34 (trinta e quatro) para os candidatos dependentes dos militares estaduais e 
funcionários civis das Corporações Militares de Pernambuco e

d)  06  (seis)  para  os  candidatos  não  dependentes  dos  militares  estaduais  e 
funcionários civis das Corporações Militares de Pernambuco:

II  - Para o ingresso nas 10 (dez) vagas ofertadas para o Ensino Médio/1º ano,  
sendo:

c) 08  (oito)  para  dependentes  dos  militares  estaduais  e  funcionários  civis  das 
Corporações Militares de Pernambuco;

d)  02 (duas) para não dependentes dos militares estaduais e funcionários civis das 
Corporações Militares de Pernambuco, 

Art. 16- No exame intelectual, deverá ser observado o seguinte:
IV. A relação dos candidatos aprovados e classificados;
V. Na  hipótese  da  desistência  por  parte  de  qualquer  candidato,  deverá  ser 

convocado o suplente com a melhor média no exame intelectual, obedecendo-se à ordem de 
classificação decrescente até o dia 25 de janeiro de 2012, data do 2º remanejamento;

VI.  Ocorrendo  empate  na  média,  será  considerado  melhor  classificado  o 
candidato que obtiver maior nota na prova de Português e permanecendo o empate, classificar-
se-á  o  de  maior  idade  dentro  da  faixa  etária  entre  os  candidatos  empatados  no  ano/série 
respectiva  e  em última  hipótese  será  efetuado sorteio  pela  Comissão  Central  do  processo 
Seletivo.

Art. 17 – Será garantido aos pais ou responsáveis do candidato inscrito no processo 
seletivo  para  ingresso  no  Anexo  I  do  CPM/PETROLINA  interpor  recurso  mediante 
requerimento, de acordo com anexo “D” deste Regulamento, após a divulgação do resultado 
da média do exame intelectual, junto à Comissão Central do Processo Seletivo, na Secretaria 
Escolar do Anexo I do CPM/PETROLINA, sito na Avenida Coronel Otacílio Ferraz, nº 20,  
bairro  Jatobá,  Petrolina  –  PE,  (Antiga  Estrada  das  Pedrinhas),  observado  o  procedimento 
abaixo:

 I - O prazo para interposição de recurso para os candidatos inscritos no processo 
seletivo (exame intelectual) no Anexo I do CPM/PETROLINA será compreendido das 08h00 
do dia 11 de janeiro de 2012, até às 17h00 do dia 12 de janeiro de 2012, devendo ser tomado 
como referencial o horário oficial do Estado de Pernambuco e considerado o expediente das 
08h00 às 17h00 no Anexo I do CPM/PETROLINA; 

II - Não serão aceitos os recursos apresentados conforme abaixo:
a. Fora do prazo estipulado;
b. Sem a utilização do formulário padrão estabelecido; 
c Cujo teor seja pejorativo e/ou desrespeitoso;
d. Sem clareza e fundamentação ao objeto do pleito;
e. Sem a representação dos responsáveis legais pelos candidatos.

Art. 18 - A homologação do certame será efetivada pelo Comandante Geral até o 
dia  16  de  janeiro  de  2012,  após  o  julgamento  do  último  recurso  interposto,  mediante  a 
remessa, da lista atualizada dos aprovados e classificados no exame intelectual neste processo 
seletivo:

I - Até o julgamento do último recurso que por ventura venha a ser impetrado, 
nenhum  candidato  estará  previamente  matriculado,  ou  seja,  a  classificação  no  exame 
intelectual poderá ser transitória, apenas sendo efetivada no ato da homologação da lista final 
pelo Comandante Geral;



34                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.234
13 DE DEZEMBRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

II - A forma de publicidade será a da relação a ser afixada na sede do Anexo I do  
CPM/PETROLINA, no Boletim Geral da Polícia Militar de Pernambuco e no site da PMPE, 
www.pm.pe.gov.br no ´´link´´ do Colégio da Polícia Militar, na sua página inicial e, ainda, no 
site do Anexo I do CPM/PETROLINA, www.colegio.pm.pe.gov.br .

Art.  19  - A  inscrição  do  nome  do  candidato  na  relação  dos  aprovados  e 
classificados  do  exame  intelectual,  apenas  gerará  a  efetivação  da  matrícula  após  a 
homologação do processo seletivo nos seguinte período, horário e local:

I - Período: dias úteis de 17 a 20 de janeiro de 2012;

II - Horário (oficial do Estado de Pernambuco): 08h00 às 17h00;
III  -  Local:  Anexo I  do  CPM/PETROLINA,  sito  na  Avenida  Coronel  Otacílio 

Ferraz, nº 20, bairro Jatobá, Petrolina – PE, (Antiga Estrada das Pedrinhas);

Art. 20 – Os  documentos obrigatórios para a matrícula serão os seguintes:

I - 01 (uma) foto 3x4 colorida, igual e recente do estudante;
II - Original do histórico escolar (Ficha 18 ou 19);
III - Cópia da carteira de identidade e do CPF do pai ou responsável;
IV - Cópia do comprovante de residência;
V - Comprovante de pagamento de matrícula que deverá ser deposito em qualquer 

Agência  da  Caixa  Econômica  Federal-CEF,  no  nome  do  Colégio  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, Agência nº 2348, operação nº 006 e Conta-Corrente nº 000011-3;

§  1º  -  Os  valores  da  matrícula  corresponderão  aos  valores  das  mensalidades 
praticadas no ano letivo de 2011, conforme o anexo “E” deste Regulamento;

§  2º  O  candidato  aprovado  e  classificado  perderá  o  direito  à  vaga  caso  o 
responsável  não cumpra  o calendário de matrícula  dentro do prazo estipulado,  bem como 
deixar de apresentar os documentos obrigatórios para tal fim;

§ 3º Atendendo Resolução nº 007, do Conselho Estadual de Educação, de 28 de 
novembro de 2006, fica estabelecida a data de 06 de fevereiro de 2012, como início do ano 
letivo, data esta que será a referência para a delimitação da faixa etária para a matrícula nos 6º 
ano/5ª série do Ensino Fundamental II e no 1º ano do Ensino Médio.

§  4º  Os  responsáveis  pelos  candidatos  não  aprovados  e  classificados  poderão 
comparecer  ao  Anexo  I  do  CPM/PETROLINA,  localizado  na  Avenida  Coronel  Otacílio 
Ferraz, nº 20, bairro Jatobá, Petrolina – PE, (Antiga Estrada das Pedrinhas), para solicitar a 
devolução dos documentos entregues no ato da inscrição após 15 (quinze) dias corridos, a  
contar da data do último dia da matrícula.

                                            
Art.  21  -  O  remanejamento  de  vagas,  exclusivamente  entre  os  quantitativos  e 

ano/séries fixadas neste Edital, caso estas surjam por quaisquer motivos, após o término do 
período de matrícula será na conformidade do quadro abaixo, sob pena da perda do direito à  
vaga:

REMANEJAMENTO DIVULGAÇÃO MATRÍCULA
1º 23 JAN 2012 24 JAN 2012
2º 25 JAN 2012 26 JAN 2012

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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I - Os responsáveis legais deverão observar a relação de remanejamento, a fim de  
que se apresentem na sede do Anexo I do CPM/PETROLINA (Secretaria Escolar) e efetivem 
as  matrículas  dos  seus  dependentes,  caso sejam relacionados no  remanejamento,  sendo as 
formas  de  publicidade  da  relação  de  remanejamento  a  afixação  na  sede  do  Anexo  I  do 
CPM/PETROLINA; no Boletim Geral da Polícia Militar de Pernambuco e no site da PMPE, 
www.pm.pe.gov.br no ´´link´´ do Colégio da Polícia Militar, na sua página inicial e, ainda, no 
site do Anexo I do CPM/PETROLINA, www.colegio.pm.pe.gov.br ;

  II - Os documentos e as demais medidas nos casos de remanejamento serão as 
mesmas exigidas para todos os candidatos habilitados à matrícula.

Art.  22 -  Ficam criadas as comissões abaixo especificadas:
I - Comissão de Elaboração de Provas;
II - Comissão Central do Processo Seletivo.

a). COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DE PROVAS
    1.1. Será composta por professores de Português e Matemática do próprio Anexo 

I do CPM/PETROLINA, dentro das necessidades, conforme a seguir:

DISCIPLINA PROFESSORES ANO/SÉRIE 

Português Profª Simone Modesto M. Cavalcante de Sá
Ensino Fundamental IIProfª Ana Carla Pereira Martins Conselho 

Matemática Profª Alice Valéria Dias Menezes
Profª Luiza Coelho Rodrigues

Português Profª Antonia Maria Reis de Macedo Menezes

Ensino Médio
Profª Viviane Barreto de Souza

Matemática Profª Francinária Parente Ferreira

1.3. Serão encargos da presente comissão:
IV. Seguir fielmente o previsto para a estruturação das provas e o conteúdo pro-

gramático previsto no anexo “B” desta portaria;
V. Obedecer ao prazo para a entrega do modelo de prova com respectivo gabarito,  

conforme cronograma a ser estipulado pela Coordenação de Ensino/CPM/PETROLINA;
III. Manter  o  total  sigilo  sobre  qualquer  informação  referente  à  elaboração  da 

prova,  apenas se pronunciando sobre tal  assunto,  caso seja determinado pela Coordenação 
Geral do Anexo I do CPM/PETROLINA;

IV.Apoiar a Comissão Central do Processo Seletivo nos casos em que houver a 
necessidade de possíveis dúvidas/esclarecimentos sobre a elaboração das provas, nas demais 
fases do processo seletivo.

b). COMISSÃO CENTRAL DO PROCESSO SELETIVO
2.1. Serão encargos da presente comissão:
I. A inscrição dos candidatos; 
II. A realização do processo seletivo (exame intelectual); 
VI. A correção das provas do exame intelectual; 
IV. A divulgação dos resultados do exame intelectual; 

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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V. O julgamento dos recursos interpostos; 
VI. A recepção e divulgação dos resultados dos recursos; 
VII. A efetivação da matrícula dos candidatos aprovados e classificados;
VIII. O remanejamento de vagas; 
IX. O registro em ata de todas as deliberações adotadas por iniciativa da própria 

comissão, por pleito de terceiros ou por recursos interpostos;
X. O  respaldo,  quando  necessário,  das  deliberações  por  pareceres  técnicos  de 

profissionais habilitados em assuntos específicos;
XI. A adoção de todas  as  medidas  – administrativas,  logísticas,  pedagógicas  – 

necessárias ao desenvolvimento satisfatório do presente processo seletivo;
XII. A  designação  de  Banca  Examinadora  de  Recursos,  sendo  esta 

preferencialmente mista (policiais militares e funcionários civis), totalizando 05 (cinco) dentre 
os  14  (quatorze)  componentes  previstos  na  presente  comissão,  cabendo  à  referida  banca 
examinadora: 

a. Recepcionar, analisar e emitir parecer em todos os recursos interpostos desde  
que:

- Formalizados em formulário padrão (conforme o anexo “D”); 
- Protocolados na Secretaria Escolar do Anexo I do CPM/PETROLINA, dentro do 

prazo estipulado;                         
- Oriundos dos responsáveis legais pelos candidatos; 
- Não contenham termos pejorativos e/ou desrespeitosos com a banca examinadora 

e demais comissões;
 - Tenham o objeto do recurso exposto com clareza e fundamentação;

 b. Funcionar com no mínimo 03 (cinco) de seus componentes, obrigatoriamente 
entre eles um designado como coordenador e outro como relator;

c. Encaminhar à Comissão Central do Processo Seletivo os pareceres dos recursos 
interpostos para os devidos julgamentos;

d. Providenciar um protocolo específico para o registro dos recursos interpostos, 
constando os dados do pai ou responsável, do candidato, do dia/hora (horário oficial do Estado 
de Pernambuco), números de inscrição e de protocolo e o objeto do recurso;

e.  Estabelecer como local de reunião a sala da Coordenação Geral do Anexo I do 
CPM/PETROLINA.

VI. O recepcionamento dos pareceres encaminhados pela Banca Examinadora dos 
Recursos,  analisando-os,  julgando-os e, quando necessário,  efetivando alterações na ordem 
classificatória dos candidatos, dando publicidade aos atos, sendo: afixação de documentos no 
Anexo I do CPM/PETROLINA; publicação no Boletim Geral da PMPE, e no site da PMPE, 
www.pm.pe.gov.br no ´´link´´ do Colégio da Polícia Militar, na sua página inicial e, ainda no 
site do Anexo I do CPM/PETROLINA, www.colegio.pm.pe.gov.br;

VII. Para  a  designação  da  equipe  que  fará  a  correção  das  provas  do  exame 
intelectual,  serão  indicados  20  (vintes)  dentre  os  policiais  militares,  funcionários  civis  e  
professores do próprio Anexo I do CPM/PETROLINA, sendo sorteados 05 (cinco), os quais 
não poderão ter nenhuma linha de parentesco, grau de afetividade ou qualquer outra forma de 
vínculo com qualquer candidato inscrito no presente processo seletivo.

2.2.  A Comissão  Central  do Processo Seletivo será  soberana nas  suas  posturas 
adotadas e nos seus julgamentos realizados, devendo seguir a maioria absoluta dos votos e a  
livre expressão dos seus componentes, cabendo votar por último o presidente, ou quando da 
ausência deste, o adjunto à comissão; 

2.3.  A presente  comissão  deverá  funcionar  no  mínimo  com 03 (três)  dos  seus 
componentes, obrigatoriamente entre estes, o seu presidente, o adjunto ou o relator;

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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    2.4. A maioria absoluta, metade mais um dos votos, será a decisão vencedora,  
cabendo o último voto ao presidente, ou quando da ausência deste, ao adjunto ou ao relator.

    2.5. Comporão a presente comissão:

Presidente Ten-Cel PM Eduardo Henrique de Senna Costa 

Adjunto Maj PM Antonio André Rodrigues de Souza 

Relator Maj PM Marcílio Amorim Pereira
Membro Coordenadora Jacqueline Fernandes da S. Bandeira
Membro Coordenadora Patricia da Rocha Moreira
Membro Coordenadora Rosiana de Menezes Silva
Membro Coordenadora Claudia Luzia Lima Moura Ribeiro
Membro Coordenadora Maria Izam dos Santos Paulino

Membro Maj PM Maria Cilene Texeira de Albuquerque
Membro Cap PM Celso Alves Junior
Membro Cap PM Welber Charles Cavalcanti Gonçalves
Membro 1º Ten PM José Edimar Gonçalves Filho
Membro 2º Ten PM Vladimi Fernandes de Souza
Membro 2º Ten PM Debora Melo Pereira da Silva

Art. 23 Para fins deste concurso poderá o Diretor do CPM/DGP, designar como 
auxiliares  os  servidores  –  efetivos  ou  que  exerçam atividades  específicas  e  temporárias  - 
militares e civis do próprio colégio.

Art.  24  Em  caso  de  demandas  judiciais  encaminhadas  ao  Colégio  da  Policia 
Militar, estas deverão ser, incontinenti, após a coleta e a anexação de subsídios documentais,  
formalmente enviadas à Assessoria Jurídica da PMPE, para adoção das medidas pertinentes.

Art. 25 Os casos omissos serão resolvidos pelo Comandante Geral com a decisão 
final,  na  esfera  administrativa,  proferida  na  documentação  encaminhada  com parecer  pelo 
Presidente da Comissão Central do Processo Seletivo.

Art. 27 Os Comandantes, Chefes e Diretores das OME divulguem amplamente com 
seus subordinados o teor do presente Regulamento.
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ANEXO “A”

MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO DO EXAME INTELECTUAL

FICHA DE INSCRIÇÃO
TESTE DE SELEÇÃO 2012 – CPM/PETROLINA

OBS.: Preencher com letra de forma e sem rasura.

Nome do(a) Candidato(a) ______________________________________________________
Insc. Nº ___________________________   DEPENDENTE PM/BM E FUNC. CIVIL  
                                                                   NÃO-DEPENDENTE   
Data de nascimento: ______/ ______ /______

Séries/Anos 6º Ano/5ª Série                                                      1ª Ano/Médio 

DADOS SOBRE O PAI OU RESPONSÁVEL

Nome: ___________________________________________________________________

Preencher caso seja PM, BM ou FC das Corporações Militares de PE
Posto ou Graduação: ________ Matrícula nº _________ Unidade: __________________
Func. Civil: _____________________ Matrícula nº _____________ Unidade: ____________
===================================================================
Endereço:____________________________________________________________________
Nº ______, Aptº _______   Bloco __________    Bairro: _____________________________
Cidade: ________________________________ Estado:_________________________
Fone(s): _____________________________________Ramal: __________________
E-mail: _______________________________________________________________
===================================================================
O pai ou responsável legal do candidato, utilizando-se do CPF, deverá efetuar o depósito 
bancário identificado no valor de R$ 30,00 (trinta reais) em qualquer agência da Caixa 
Econômica Federal, em nome do Colégio da Polícia Militar, Agência nº 2348, operação nº 
006, conta nº 0000011-3, devendo trazer o comprovante do depósito.

Petrolina-PE, ______ de dezembro de 2011.

____________________________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL
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                      SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
                   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

                       DGP / CPM / ANEXO I - PETROLINA

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
EXAME INTELECTUAL (PROVAS) 2012 / CPM-PETROLINA

DADOS DO CANDIDATO
NOME _____________________________________________ INSC. Nº _____________

DATA DE NASCIMENTO ______/ _______/ ______ SÉRIE/ANO ________________

DATA DA PROVA: 03 DE JANEIRO DE 2012
HORÁRIO: 08h00 (FECHAMENTO DOS PORTÕES)

ATENÇÃO: OS PORTÕES ESTARÃO ABERTOS A PARTIR DAS 07H00; TRAZER 
ESTE CARTÃO DE INSCRIÇÃO (OU SEJA,  O ORIGINAL);  TRAZER CANETA 
ESFEROGRÁFICA AZUL E/OU PRETA;  CONSIDERAR O HORÁRIO OFICIAL 
DE PERNAMBUCO.  

                                 
____________________________________
ENCARREGADO(A) PELA INSCRIÇÃO

Foto 3x4
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ANEXO “B”

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO EXAME INTELECTUAL 

6º ANO/5ª SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL

LÍNGUA PORTUGUESA
COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DO TEXTO (literário e não literário)

Ler  e  compreender  diferentes  textos  levando  em  consideração  os  seguintes 
aspectos:

. gênero e tipologia textual;

. vocabulário;

. relações sintático-semânticas dentro do texto;

. tema, idéia principal, idéias secundárias;

. construção de informações implícitas e explícitas do texto;

GRAMÁTICA
Pontuação;
Acentuação gráfica;
Ortografia;
Concordância;
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome pessoal, verbo
Palavras  de  ligação  e  relações  (adição,  oposição,  explicação,  tempo,  condição, 

alternância);
Classificação de frases.

MATEMÁTICA
Sistema  de  Numeração  Decimal:  Leitura,  escrita  e  representação  dos  números  naturais; 
Ordem,  classes,  composição,  decomposição,  valor  posicional  e  absoluto;  Sucessor  e 
antecessor;  Números  pares  e  ímpares,  Comparação,  Ordem  crescente  e  decrescente, 
Arredondamento e Classe dos milhões;

Sólidos Geométricos:  Poliedros e corpos redondos,  Elementos  de um poliedro: 
faces, vértices e arestas; Regiões planas e contornos;

Operações: Adição:  Algoritmo,  cálculo  mental,  estimativa,  propriedades, 
situações-problema; Subtração: Algoritmo, cálculo mental, propriedades, situações-problema; 
Multiplicação:  Algoritmo,  cálculo mental,  processo prático (múltiplos  de 10,  100 e 1000),  
propriedades,  situações-problemas;  Divisão:  Algoritmo,  cálculo  mental,  propriedades, 
situações-problema; Divisores, máximo divisor comum (MDC); Números primos/compostos; 
Expressões numéricas; Raciocínio combinatório e possibilidades em situações-problemas;

Medidas: Medidas de comprimento; Medidas de superfície: área;

Simetria: Figuras simétricas e eixo de simetria;
Números Racionais e Frações:  Conceito, leitura, escrita e representação gráfica; 

Fração  de  quantidade;  Número  misto;  Frações  próprias  e  impróprias;  Equivalência; 
Simplificação; Comparação; Adição e subtração com denominadores  iguais;   multiplicação 
com fração; Divisão com fração;

Porcentagem
Geometria:  Reta  e  semi-reta;  Retas  paralelas  e  perpendiculares;  Ângulos; 

Polígonos; Triângulos; Quadriláteros; Circunferência;
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Números Decimais:  Inteiros,  décimos,  centésimos e milésimos;  Comparação de 
números decimais; Operações com números decimais;

Estatística:  Interpretação de tabelas e gráficos; Construção de tabelas e gráficos 
simples.

1º ANO DO ENSINO MÉDIO

LÍNGUA PORTUGUESA
COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DO TEXTO (literário e não literário)

Ler  e  compreender  diferentes  textos  levando  em  consideração  os  seguintes 
aspectos:

. gênero e tipologia textual;

. vocabulário;

. relações sintático-semânticas dentro do texto;

. tema, idéia principal, idéias secundárias;

. construção de informações implícitas e explícitas do texto.

GRAMÁTICA
Período  composto:  orações  coordenadas  /  orações  subordinadas  substantivas, 

adjetivas, adverbiais;
Períodos mistos;
Estrutura e processos de formação de palavras;
Figuras de linguagem;
Significados da palavra: sinônimos, antônimos, hiperônimos, polissemia;
Regência verbal;
Crase;
Concordância verbal;
Concordância nominal.

MATEMÁTICA
Álgebra:  Números  Reais,  Potenciação,  Radiciação,  Medidas  Estatísticas, 

Expressões  Algébricas,  Operações  com  Polinômios,  Produtos  Notáveis,  Fatoração  de 
Polinômios, Equações do 1º Grau, Sistemas de Equações, Inequações do 1º Grau, Equações do 
2º Grau, Inequações do 2º Grau, Sistemas de equação do 2º Grau, Noção de divisibilidade, 
Número  primo,  Decomposição  em fatores  primos,  Número  de  divisores,  Máximo  divisor 
comum (MDC), Mínimo múltiplo comum (MMC), Cálculo do MDC e MMC, Frações próprias 
e  impróprias,  Fração  decimal  e  números  decimais,  Propriedades  dos  números  decimais, 
Comparação de números decimais, Dízimas periódicas e fração geratriz, Adição e subtração 
com fração, Multiplicação e divisão com fração, Divisão com fração, Potenciação e radiciação  
com fração, Taxas porcentuais;

Geometria:  Reta  e  semi-reta,  Retas  paralelas  e  perpendiculares,   Ângulos: 
unidades de medida, classificação, ângulos complementares, suplementares e replementares,  
ângulos  opostos  pelo  vértice;  Polígonos:  elementos,  classificação,  nomenclatura  e  relação 
angulares nos polígonos regulares; Triângulos: condição de existência, classificação, relações 
angulares  e  cevianas  de  um  triângulo,  pontos  notáveis  de  um  triângulo,  congruência; 
Quadriláteros:  elementos,  classificação  e  relação  angulares;  Circunferência:  circunferência, 
círculo, posições relativas de circunferência e reta, posições relativas de duas circunferências,  
segmentos tangentes, ângulos na circunferência, quadriláteros inscritíveis; Área e perímetro de 
figuras planas.
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ANEXO “C”

MODELO DE REQUERIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME 
INTELECTUAL EM LOCAL ESPECIAL

   
Processo Seletivo para o Anexo I do CPM/Petrolina - Ano Letivo 2012  

Requerimento para a realização do Exame Intelectual em Local Especial

À Comissão Central do Processo Seletivo;

Eu,  ________________________________________________________________,  identida-
de  nº   ____________,  órgão  expedidor_______________,  responsável  legal  pelo(a) 
candidato(a)  ________________________________________________________,  inscrição 
nº _______, o(a) qual realizará o exame intelectual para ingresso no _________________, ve-
nho mui respeitosamente requerer que lhe seja autorizada a realização do exame intelectual em 
local  especial  pelo(s)  seguinte(s)  motivo(s):______________________________________ 
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
Em anexo segue:___________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________

Nestes termos, pede deferimento.

Recife-PE, em ______ de ________________ de 20___

__________________________________________
Assinatura

............................................................ DESTACAR  ................................................................
RECEBIMENTO DE RECURSO NA SECRETARIA ESCOLAR/CPM-RECIFE

SOB O PROTOCOLO DE Nº __________________

NOME ___________________________________ MATRÍCULA Nº ___________

ASSINATURA ______________________________________________________

RECIFE-PE, _____  DE  JANEIRO DE 2012, às ______h______ . 
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ANEXO “D”

MODELO DE REQUERIMENTO DE RECURSO

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NO EXAME INTELECTUAL

À Banca Examinadora de Recursos;

Eu,  ______________________________________________________________________, 
identidade nº _____________, órgão expedidor_________________________, responsável le-
gal pelo(a) candidato(a) ______________________________________________, inscrição nº 
__________, o(a) qual realizou o exame intelectual para ingresso no _________________, ve-
nho mui respeitosamente requerer:
3. (    ) Vistas à prova de     :   (     ) Português      (     ) Matemática
4. (    ) Revisão de prova de :   (     ) Português      (     ) Matemática
Pelo(s)  seguinte(s)  motivo(s):__________________________________________ 
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________

Nestes termos, pede deferimento.

Recife-PE, em ______ de ________________ de 20___

______________________________________
Assinatura

........................................................... DESTACAR  .................................................................
RECEBIMENTO DE RECURSO NA SECRETARIA ESCOLAR/CPM-PETROLINA

SOB O PROTOCOLO DE Nº __________________

NOME_______________________________________ MATRÍCULA Nº ______________

ASSINATURA______________________________________________________________

RECIFE-PE, _____  DE  JANEIRO DE 2012, às ______h______ . 
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ANEXO “E”

VALORES DA MATRÍCULA PARA O ANO LETIVO DE 2012

FAIXA VALOR CATEGORIA

01 R$ 70,00

Coronel PM / BM

Ten Cel PM / BM

Maj PM / BM

02 R$ 53,00

Capitão PM / BM

Tenente PM / BM

Aspirante PM / BM

Aluno Oficial PM / BM

Funcionário Civil da PM / BM - Nível Superior 

03 R$ 35,00

Subtenente PM / BM

Sargento

Aluno do CFS PM / BM
Civil não dependente de PM / BM ou 
de Funcionário Civil da PM / BM 

04 R$ 18,00

Cabo PM / BM 

Aluno do CFC PM / BM

Soldado PM / BM 

05 R$ 14,00 Funcionário Civil da PM / BM - Nível Médio 

Aprovados pela Portaria do Comando Geral nº 1.432, de 29 de dezembro de 2008, 
publicada no Boletim Geral nº 001, de 05 de janeiro de 2009. 
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ANEXO “F”
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

ATENÇÃO: HORÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATIVIDADE DATA/HORA LOCAL

Inscrições

- Início: 15/DEZEMBRO/2011
- Final:  27/DEZEMBRO/2011
-  Obs.:  dias  úteis,  das  08h00  às 
17h00

Sede  do  Anexo  I 
CPM/PETROLINA (Auditório)

Exame Intelectual
- Dia: 03/JANEIRO/2012
- Abertura dos portões: 07h00
- Fechamento dos portões: 08h00

Sede  do  Anexo  I  do 
CPM/PETROLINA (salas de aula)

Divulgação do 
Gabarito 

e Caderno de Provas

- Dia: 03/JANEIRO/2012

-  30  minutos  após  o  término  do 
exame intelectual

Sede  do  Anexo  I  do 
CPM/PETROLINA 

Divulgação de 
Resultados - Dia: 10/JANEIRO/2012

-  Sede  do  Anexo  I  do 
CPM/PETROLINA;
-  Boletim  Geral,  site  da  PMPE, 
www.pm.pe.gov.br
-  ´´link´´  do  CPM/RECIFE,  na 
página  inicial  do  site  da  PMPE, 
www.pm.pe.gov.br 
-  site  do  Anexo  I  do 
CPM/PETROLINA, 
www.colegio.pm.pe.gov.br

Recursos

-  Início:  11/JANEIRO/2012,  às 
08h00
-  Final:  12/JANEIRO/2012,  às 
17h00
- Obs.: das 08h00 às 17h00

Sede  do  Anexo  I  do 
CPM/PETROLINA  (Secretaria 
Escolar)

Homologação de 
Resultados - Dia: até 16/JANEIRO/2012 Quartel do Comando Geral/PMPE

Matrícula
- Início: 17/JANEIRO/2012
- Final: 20/JANEIRO/2012
- Obs.: das 08h00 às17h00

Sede  do  Anexo  I  do 
CPM/PETROLINA  (Secretaria 
Escolar)

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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1º Remanejamento - Dia: 23/JANEIRO/2012

-  Sede  do  Anexo  I  do 
CPM/PETROLINA;
-  Boletim  Geral,  site  da  PMPE, 
www.pm.pe.gov.br
-  ´´link´´  do  CPM/RECIFE,  na 
página  inicial  do  site  da  PMPE, 
www.pm.pe.gov.br 
-  site  do  Anexo  I  do 
CPM/PETROLINA, 
www.colegiopm.pe.gov.br

2º Remanejamento - Dia: 25/JANEIRO/2012

“Semana Zero”
- Início: 30/JANEIRO/2012
- Final: 02/FEVEREIRO/2012
- Obs.: das 08h00 às 11h00

Sede  do  Anexo  I  do 
CPM/PETROLINA  (Secretaria 
Escolar)

Início do Ano Letivo -  Dia:  06/FEVEREIRO/2012,  às 
07h00

Sede  do  Anexo  I  do 
CPM/PETROLINA

6.0.0.   EVENTO NATALINO COM PROJEÇÃO NA FACHADA DO QUARTEL 
DO QCG

6.1.0.    Programação

Realizar-se-á conforme programação a seguir os Eventos Natalinos com Projeção 
na Fachada do Quartel do Comando Geral em parceria da Polícia Militar de Pernambuco com 
a Rede Globo Nordeste, no período de 10 a 25 DEZ 2011.

Programação:
- Início das projeções: dia 10 DEZ, com Cantata de Natal, de 18 às 23 horas;
- Chegada do Palhaço Chocolate: dia 18 DEZ, às 15 horas no Campo de Futebol;
- Chegada do Papai Noel: dia 18 DEZ, às 16h55 no Campo de Futebol;
- Projeções de segunda a sábado de 10 a 23 DEZ 2011 no horário das 18 às 22 horas;
- Nos dias 24 e 25 iniciar-se após a realização dos eventos Religiosos;

1) Dia 10 DEZ 2011 (Sábado)

Evento: Cantata de Natal
Hora: 19 horas

2) Dia 18 DEZ 2011 (Domingo)

Evento-1: Palhaço Chocolate
Local: Campo do Quartel do Comando Geral
Hora: 15 horas

Evento – 2: Chegada de Papai Noel
Local: Campo do Quartel do Comando Geral
Hora: 16h55. (Nota nº 3ª EMG-017/2011).

http://www.colegiopm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Não se turbe o vosso coração; credes em Deus, crede também em mim. (João 14:1).
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